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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 43, de 1 de setembro de 2021

Aprova a con/nuidade da suspensão das

a/vidades presenciais no IFSul, conforme

Parecer do Comitê de Enfrentamento à Covid-

19.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião extraordinária realizada no dia 31 de

agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Aprovar a con/nuidade da suspensão  das a/vidades presenciais no âmbito do IFSul, com base no

Parecer emitido pelo Comitê de Enfrentamento à Covid-19.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/09/2021 11:01:08.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 01/09/2021. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

122426
d7c0f6eb2c



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 44, de 2 de setembro de 2021

Estabelece a possibilidade de realização de
a2vidades presenciais, em caráter
excepcional, no âmbito do IFSul.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins2tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 11.892 de 29/12/2008 e conforme
deliberação do Conselho Superior, em reunião extraordinária realizada em 02 de setembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Estabelecer que a2vidades acadêmicas com a presença de estudantes poderão ocorrer em caráter
excepcional nas unidades do Ins2tuto Federal Sul-rio-grandense (IFSul), enquanto durar o período de
suspensão das atividades presenciais.

Parágrafo único. As a2vidades excepcionais citadas no caputcaput são aquelas a2vidades acadêmicas que não
podem ser feitas remotamente por meio de a2vidade pedagógica não presencial (APNP) ou que puderam
ser adaptadas apenas parcialmente, conforme disposto no art. 5º e seus parágrafos das Diretrizes das
APNP, mediante justificativa da unidade.

Art. 2º As atividades excepcionais contemplam:

I- trabalhos de conclusão de curso;

II - aulas práticas de formandas/os;

III - aulas e atividades práticas de disciplinas essenciais para avanço no curso;

IV - atendimento a estudantes com necessidades específicas e/ou dificuldades de aprendizagem;

V - atividades de pesquisa com riscos de perda de objeto e/ou riscos de perda de fomento;

VI - atividades de pesquisa com estudantes concluintes da pós-graduação; e

VII - ações excepcionais de extensão.

Parágrafo único. Cada câmpus do IFSul terá autonomia para definir se e quais a2vidades apresentadas
no caputcaput serão desenvolvidas.

Art. 3º O desenvolvimento de a2vidades excepcionais somente poderá ocorrer nas unidades se forem
atendidos os seguintes requisitos:

I - Plano de Con2ngência da unidade deve estar elaborado, apreciado pelo Comitê de Avaliação e aplicado
na unidade;

II - Relatório de Vistoria aprovado pelo COE-E Local e subme2do ao Comitê de Avaliação comprovando que
os protocolos do plano de con2ngência estão sendo aplicados na unidade, inclusive vigilância e
monitoramento em saúde;

III - comprovação de que as a2vidades excepcionais somente serão desenvolvidas em ambientes que
permitam a ventilação natural cruzada;



IV - Plano de A2vidades Excepcionais elaborado pela área/coordenadoria requerente, aprovado pelo COE-E
Local e submetido ao Comitê de Avaliação, contemplando no mínimo:

a) descrição da atividade excepcional;

b) justificativa de impossibilidade de realização no formato remoto;

c) locais em que a atividade será realizada;

d) ro2na de higienização específica do local e dos equipamentos onde a a2vidade será realizada, de
acordo com o Plano de con2ngência da unidade, devidamente planejada junto da área responsável pela
limpeza e higiene na unidade;

e) controle e registro de acessos (nomes, contatos, data e hora de entrada e saída);

f) quantidade de pessoas envolvidas; e

g) nomes das/os servidoras/es responsáveis pelo acompanhamento e/ou realização da atividade.

V - parecer favorável do Comitê de Avaliação quanto à adequabilidade do Plano de Atividades
Excepcionais ao Plano de Contingência do IFSul; e

VI - observância às condições epidemiológicas adequadas para ocupação dos espaços para as a2vidades
excepcionais, conforme sistemá2ca de monitoramento do Governo do Estado do Rio Grande do Sul para as
regiões – Sistema 3As:

a) Alerta e Ação: não são permitidas atividades excepcionais;

b) Aviso: máximo de 50% da ocupação es2pulada para o ambiente, conforme calculado no Plano de
Contingência da unidade, seguindo o que estabelece o item 4.4 do Plano de Contingência do IFSul.

c) sem 3As: cálculo de população conforme ocupação estabelecida no Plano de Con2ngência da unidade,
seguindo o que estabelece o item 4.4 do Plano de Contingência do IFSul.

Art. 4º Toda/os que frequentarem a ins2tuição nas a2vidades excepcionais devem u2lizar as máscaras
PFF2/N95 ou equivalente.

Parágrafo único. O IFSul deverá fornecer as máscaras previstas no caputcaput.

Art. 5º Estudantes poderão optar por não par2cipar de a2vidades excepcionais promovidas nas unidades,
mediante comunicação.

Art. 6º Cada área/coordenadoria requerente das unidades irá avaliar a viabilidade de desenvolvimento de
atividades excepcionais junto às coordenações ou colegiados e às representações estudantis.

Art. 7º A2vidades administra2vas necessárias decorrentes do desenvolvimento das a2vidades
excepcionais poderão ser realizadas como a2vidades essenciais, observado o disposto na Instrução de
Serviço IFSul nº 10/2020.

Art. 8º As condições para o desenvolvimento das a2vidades excepcionais deverão ser constantemente
monitoradas pelo Comitê de Avaliação da COVID-19 do IFSul, por meio da elaboração do parecer técnico a
ser submetido ao Conselho Superior.

Parágrafo único. Caso o Comitê de Avaliação constate condição desfavorável para o desenvolvimento das
atividades excepcionais, deverá comunicar ao Reitor para suspensão imediata dessas atividades em algum
câmpus ou na instituição como um todo.

Art. 9º Toda a ins2tuição deve obedecer aos protocolos previstos no Plano de Con2ngência do IFSul e nos
planos complementares das unidades, os quais deverão ser devidamente atualizados.

Art. 10. A ins2tuição deve es2mular a vacinação de toda a comunidade acadêmica e amplificar a
comunicação dos protocolos de prevenção.

Art. 11. A ins2tuição determina a obrigatoriedade da comprovação da integralização de vacinação contra
COVID-19 de toda a comunidade acadêmica para acesso às unidades da ins2tuição para realização das
atividades excepcionais, salvo:

​​​​​​​I- contraindicação médica comprovada, respeitando o sigilo;

II- a oferta, em seu município, não permitir ainda a integralização.



Art. 12. A ins2tuição deverá prover condições para a realização das a2vidades previstas nesta Resolução,
obedecidos os protocolos estabelecidos, inclusive medidas de acolhimento a estudantes e servidoras/es e
a garantia da acessibilidade para pessoas com deficiência (PcD).

Art. 13. Casos omissos e situações mais restri2vas previstas nas unidades serão avaliados pelo Comitê de
Avaliação da COVID-19 do IFSul.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 45, de 15 de setembro de 2021

Aprova o reitor do IFSul a realizar viagem

para a Espanha, em missão referente ao

Projeto Lapassion, em atendimento à Portaria

MEC 204/2020.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins:tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de setembro

de 2021, resolve:

Art. 1º Autorizar, conforme determina o art. 55 da Portaria MEC 204/2020, o reitor do Ins:tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, professor Flávio Luis Barbosa Nunes,  a realizar viagem

para Salamanca - Espanha, no período de 18 a 26 de setembro do corrente ano, com a missão de par:cipar

de reunião de avaliação do projeto Lapassion Salamanca.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 46, de 15 de setembro de 2021

Homologa Portaria  IFSul nº17/2021, que

aprovou o Regulamento para escolha dos

representantes TAEs da Reitoria no Consup.

O Presidente do Conselho Superior do Ins:tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de setembro

de 2021, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul nº 17/2021, que aprovou o Regulamento do processo para

escolha dos representantes técnico-administrativos da Reitoria no Conselho Superior do IFSul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 47, de 15 de setembro de 2021

Homologa Portaria IFSul nº 18/2021, que

altera Regimento Interno do Comitê de É6ca

em Pesquisa do IFSul.

O Presidente do Conselho Superior do Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de setembro

de 2021, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul nº 18/2021, que alterou o Regimento Interno do Comitê de É6ca

em Pesquisa do IFSul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 48, de 15 de setembro de 2021

Homologa Portaria IFSul nº 20/2021, que

aprova criação da Coordenação do Curso

Superior de Tecnologia em Análise e

Desenvolvimento de Sistemas - Venâncio

Aires.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de setembro

de 2021, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul nº 20/2021, que criou a Coordenação do Curso Superior de

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, do câmpus Venâncio Aires.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 49, de 15 de setembro de 2021

Homologa Portaria IFSul nº 22/2021,

que aprova calendário le7vo 2020/2 do

câmpus Pelotas.

O Presidente do Conselho Superior do Ins7tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de

setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul n° 22/2021, que aprovou o calendário le7vo 2020/2 do Câmpus

Pelotas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 50, de 15 de setembro de 2021

Homologa Portaria IFSul nº 14/2021, que

aprova calendário le7vo 2021 do Câmpus

Gravataí.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins7tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de

setembro de  2021, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul nº 14/2021, que aprovou o calendário le7vo 2021 do Câmpus

Gravataí.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 51, de 15 de setembro de 2021

Homologa Portaria IFSul nº 23/2021, que cria

Coordenação do Curso Técnico em

Administração do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de

setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul nº 23/2021, que criou a Coordenação do Curso Técnico em

Administração do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Art. 2º Esta  Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 52, de 15 de setembro de 2021

Homologa Portaria IFSul nº 25/2021, que

aprova calendário le6vo 2021 do Câmpus

Camaquã.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de

setembro de  2021, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul n° 25/2021, que aprovou o calendário le6vo 2021 do Câmpus

Camaquã.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 53, de 15 de setembro de 2021

Aprova os calendários le2vos 2021 dos

Câmpus Charqueadas, Passo Fundo e

Avançado Novo Hamburgo.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins2tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de

setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme anexos, os calendários le2vos 2021 dos Câmpus Charqueadas e Passo Fundo e

2021/2 do Câmpus Avançado Novo Hamburgo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 54, de 15 de setembro de 2021

Aprova  alterações no Capítulo V da

Organização Didática do IFSul.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins=tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de setembro

de 2021, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, as alterações nos ar=gos  que tratam das atribuições do Coordenador

de Curso e do Núcleo Docente Estruturante - NDE, no Capítulo V  - Dos Órgãos Dirigentes, da Organização

Didática do IFSul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 55, de 15 de setembro de 2021

Aprova acordo para dupla diplomação do

Curso Superior de Engenharia Mecânica,

câmpus Sapucaia do Sul com o Ins7tuto

Politécnico do Porto.

O Presidente do Conselho Superior do Ins7tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de setembro

de 2021, resolve:

Art. 1º Aprovar o acordo de dupla diplomação do Curso Superior de Engenharia Mecânica do Câmpus

Sapucaia do Sul  com a instituição portuguesa Instituto Politécnico do Porto - IPP.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 56, de 15 de setembro de 2021

Aprova que processos sele2vos com editais

até 30 de junho de 2022 ocorram de forma

extraordinária,  sendo por sorteio público

para cursos técnicos e por notas do ENEM ou

redação para os cursos superiores.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins2tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de

setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Aprovar que os processos sele2vos com editais a serem publicados até 30 de junho de 2022

possam ocorrer de forma extraordinária para as ofertas regulares dos cursos técnicos e de graduação,

como segue: cursos integrados, cursos subsequentes e cursos concomitantes: sorteio público; cursos

superiores,  nota de qualquer ENEM já divulgada ou nota de redação feita pelo(a) candidato(a) em algum

processo seletivo anterior do IFSul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 57, de 15 de setembro de 2021

Complementa a redação da Resolução

13/2021, incluindo o nome correspondente

do curso  de acordo com o Catálogo Nacional

de Cursos Técnicos: Técnico em Secretariado.

O Presidente do Conselho Superior do Ins:tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008,  resolve:

Art. 1º Aprovar a complementação do texto da Resolução nº 13/2021, que aprovou o Projeto Pedagógico

do Curso Técnico Secretariado Ejecu:vo Bilingüe Binacional - Mención Español/Portugués, incluindo o

nome equivalente em português - Técnico em Secretariado, de acordo com o catálogo Nacional de Cursos

Técnicos,

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 58, de 15 de setembro de 2021

Aprova alteração do calendário le5vo 2021 

do Curso de Pós-graduação Lato Sensu Lato Sensu em

Educação: espaços e possibilidades para

educação continuada - CPEAD-UAB.

 

O presidente do Conselho Superior do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de
2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de
setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a alteração do calendário letivo 2021 do curso de Pós-graduação LatoLato
SensuSensu em Educação: espaços e possibilidades para educação continuada - CPEAD-UAB.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 59, de 16 de setembro de 2021

Aprova alteração da matriz curricular do

curso de Pós-graduação lato sensulato sensu de

Especialização em Educação pela Pesquisa

do Câmpus Avançado Novo Hamburgo.

O Presidente do Conselho Superior do Ins=tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de setembro

de 2021, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  a alteração da matriz curricular do curso de Pós-graduação lato sensulato sensu

Especialização em Educação pela Pesquisa, do Câmpus Avançado Novo Hamburgo, atendendo orientações

e sugestões do colegiado, visando à modernização do curso.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 60, de 16 de setembro de 2021

Homologa a Portaria IFSul nº 23/2021, que

cria a coordenação do Curso Técnico em

Administração do Câmpus Venâncio Aires.

O Presidente do Conselho Superior do Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 15 de setembro

de 2021, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul nº 23/2021, que criou a Coordenação do Curso  Técnico em

Administração do câmpus Venâncio Aires.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1723, de 1 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23704.000474.2021-62, resolve:

Art. 1° Conceder Licença para Capacitação à servidora Helena Miranda da Silva, ocupante do cargo de
Pedagogo - Área, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Lajeado, referente ao quinquênio 2014 a 2019, a
ser usufruída no período de 01/09/2021 a 29/11/2021.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1724, de 1 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003389.2021-77, resolve:

Art. 1° Ratificar a prorrogação, até 31/10/2021, do afastamento concedido através da Portaria n° 017/2018 à
servidora Gisele Bartz de Ávila, ocupante do cargo de Médico - Área, do Quadro de Pessoal desta IFE,
câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1725, de 1 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n. ° 23206.002924.2021-72 e; considerando o parecer  da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 278/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão

Funcional, homologado em 26 de agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Retificar na Portaria de pessoal nº 1696/2021, de 30 de agosto de 2021, a data de vigência da
concessão para Progressão Funcional, do docente abaixo relacionado:

Onde se lê:

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Guilherme Costa da Motta
26/03/2021 DIII-03 DIII-04

Leia-se:                                                              

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Guilherme Costa da Motta
26/03/2020 DIII-03 DIII-04

​​​​​​​Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1726, de 1 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n. ° 23356.000579.2021-19 e; considerando o despacho nº 213329 e o

parecer  da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 289/2021, referente à data de  avaliação

para concessão da Progressão Funcional, homologado em 31 de agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Retificar na Portaria nº 1484/2021, de 09 de agosto de 2021, a data de vigência da concessão para
Progressão Funcional, da docente abaixo relacionada:

Onde se lê:

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Lurdes Eliane Rothmund Bolfe
07/07/2019 DIII-03 DIII-04

           

Leia-se:                                                                  

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Lurdes Eliane Rothmund Bolfe
02/07/2019 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1727, de 1 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n. ° 23356.000583.2021-87 e; considerando  o despacho nº 213333 e o

parecer  da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 290/2021, referente à data de  avaliação

para concessão da Progressão Funcional, homologado em 31 de agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Retificar na Portaria nº 1488/2021, de 09 de agosto de 2021, a data de vigência da concessão para
Progressão Funcional, da docente abaixo relacionada:

Onde se lê:

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Lurdes Eliane Rothmund Bolfe
07/07/2021 DIII-04 DIV-01

           

Leia-se:                                                                  

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Lurdes Eliane Rothmund Bolfe
02/07/2021 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1728, de 1 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23704.000491.2021-08, resolve:

Art. 1º Designar os/as servidores/as e discentes abaixo relacionados/as para, sob a
responsabilidade/presidência da primeira, constituírem o Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas - NAPNE, do câmpus Lajeado.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Helena Miranda da Silva Araújo (responsável) TAE 2144834

Graziele de Almeida (vice-responsável) TAE 2343163

Ana Paula Colares Flores Moraes TAE 1164307

Ana Paula Crisel TAE 3006432

Claire Gomes dos Santos Docente 1926253

Cláudia Redecker Schwabe Docente 1894268

Itamar Luis Hammes Docente 1829941

Meirelis Corin de Oliveira TAE 2144275

Naiara Dal Molin Docente 1784251

Veranice Dalmoro TAE 2143013

Wemerson de Castro Oliveira Docente 1379426

Carol Kimberly Rodrigues Discente 20191LJ.ADM_I0030

Maria Eduarda Barcelos Bittencourt Atkinson Discente 20191LJ.ADM_I0066

Art. 2º Revogar a portaria N.º 1142/2019, de 25/04/2019.

Art. 3º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1729, de 1 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.003523.2021-30; e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei
n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Nara Eliane Pereira Leal, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/09/2021 a 21/09/2021, a função de Assessora
da Assessoria do Gabinete do Diretor (CD-3), do câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que
estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1730, de 1 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23356.000722.2021-72; e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Anderson Camargo Ponsi, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 01/09/2021 a
03/09/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), câmpus
Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1731, de 1 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002448.2021-33; e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Juliano Ramires de Moraes Baggioto, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 21/09/2021 a 01/10/2021, a função de Diretor da Diretoria de Planejamento (CD-3), da Pró-
reitoria de Administração e de Planejamento, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Art. 2 º Tornar sem efeito a Portaria de pessoal n.º 1545, de 16 de agosto de 2021, referente a substituição
de função pela servidora Isis Born Machado.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1732, de 1 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.003596.2021-21, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria de pessoal n.º 1667, de 26 de agosto de 2021, publicada no D.O.U. de 30 de
agosto de 2021, seção 2, página 32, referente à dispensa de função da servidora Carmen Oliveira Santos,
conforme segue:

Onde se lê: “Dispensar...”

Leia-se: “Dispensar, a contar de 01/09/2021,...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1733, de 2 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23339.000831.2021-06 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
296/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 31 de agosto de
2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Camaquã, abaixo
relacionada:     

   Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Catiuscia Bordin Dotto 02/09/2021 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1734, de 2 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23339.000826.2021-95 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
295/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 31 de agosto de
2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Camaquã, abaixo
relacionada:     

   Nome da servidora Vigência
Progressão/

Promoção

De Para

Renata Porcher Scherer 02/09/2021 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1735, de 2 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e artigo 21 do Decreto Nº 9.991/2019;
considerando o Regulamento aprovado pela Resolução nº 124, de 13 de novembro de 2018, do Conselho
Superior; considerando Edital PROGEP Nº 02/2021; considerando Processo Eletrônico nº
23206.003019.2021-30 e; considerando o Mem. PL/DEAD N.° 113/2021, de 02/09/2021, resolve:

Art. 1° Autorizar o afastamento de Vivian Irigoite Pereira, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade,
do quadro de pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-Graduação em nível de
Mestrado em Contabilidade, junto à Universidade Federal do Rio Grande – FURG, no período de 29/11/2021
a 31/03/2023.

Art. 2°  Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1736, de 2 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003541.2021-11, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão
responsável por avaliação de memoriais do Processo Seletivo da Formação Pedagógica para Graduados
Não Licenciados para o Ingresso 2020/2:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Diogo Souza Madeira Docente 1808486

Janete Otte Docente 7274552

Ana Cristina Rodrigues da Silva Docente 3346154

Daniel Espírito Santo Garcia Docente 2099307

Cristina Dias Costa Docente 1798258

Manoel José Porto Júnior Docente 6274736

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 7 (sete) dias.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação..

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1737, de 2 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003540.2021-77, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira,
constituir Comissão responsável por elaboração do Edital do Processo Seletivo do Curso de Formação
Pedagógica para Graduados não Licenciados para ingresso 2020/2:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Janete Otte Docente         7274552

Diogo Souza Madeira Docente         1808486

Leomar da Costa Eslabão Docente          0247783

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 05 (cinco) dias.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.                                                                        

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1738, de 2 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000747.2021-11, resolve:

Art. 1° Ratificar, a contar de 13/07/2021, a designação da equipe abaixo relacionada  para compor a Banca
Examinadora responsável por efetuar , na seleção para Professor Substituto de Edital  106/2021 -
Charqueadas (Controle e Processos Industriais), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos,
bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Anderson Lopes Jacondino Docente 3011585

José Luiz Kowalski Docente 2997625

Iara Cecília da Rosa Ribeiro Docente 1778182

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

​​​​​​​Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1739, de 2 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002650.2021-65; considerando o Processo Judicial nº

5001452-54.2019.4.04.7110/RS; considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e  Portaria nº

3670/2017, que trata dos critérios e procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de

Saberes e Competências; considerando a Portaria nº 491/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos

ao RSC e; considerando o Parecer nº 150/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado

em 07 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo

relacionado:             

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade

Paulo Roberto Lima e Silva 23163.002650.2021-65 II 01/03/2013

.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1740, de 3 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.002858.2021-31; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 294/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 31 de agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

Dirnei Bonow 19/07/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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Este documento foi emi5do pelo SUAP em 03/09/2021. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1741, de 3 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.003232.2021-41; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 292/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 31 de agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

Alessandro de Souza Lima 20/05/2021 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1742, de 3 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.003293.2021-17; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 293/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 31 de agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionada:

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

Samanta Tolentino Cecconello 23/08/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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Este documento foi emi5do pelo SUAP em 03/09/2021. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

122822
6627c2e70d



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1743, de 3 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.002898.2021-82; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 291/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 31 de agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionada:

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

Maria Helena Rodrigues Fuão 04/08/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1744, de 3 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23703.000345.2021-84; considerando o disposto no art. 91 da Lei n.º 8.112/90, na
redação convalidada pela Medida Provisória n.º 2.225-45/01; e, considerando os termos da Resolução n.º 8,
de 25 de setembro de 2003, da Comissão de Ética da Presidência da República, resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares ao servidor Marcelo Cunha de Azambuja,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE e
lotado no câmpus Sapiranga, sem remuneração, no período de 01/09/2021 a 01/09/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1745, de 3 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002662.2021-90; considerando a conclusão dos trabalhos de sorteio no
SIMEC, convite e preparação dos processos para avaliação online pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD para o 59º lote; e, considerando os termos da Resolução CONSUP N.º 42/2014, no que diz
respeito ao processo de avaliação docente para fins de Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC,
na Carreira do Magistério da Educação Básica, Técnica e Tecnológica – EBTT, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria de pessoal n.º 1480, de 06 de agosto de 2021, que designou servidores para
constituírem Banca de Avaliação de processo de solicitação de Reconhecimentos de Saberes e
Competências – RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme discriminada abaixo:

Banca: 917
Candidato: Everaldo da Luz Antunez
Siape: 274257
Processo n.°: 23206.002147.2021-66

a) Excluir:

Avaliador Siape Instituição

Leandro Mondini 2349350
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense

b) Incluir:

Avaliador Siape Instituição

Marcos Gottschalg Discher 3069804
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Bahia

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1746, de 3 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003614.2021-75, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Thiago Terra Borges, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria do Curso de

Pós-graduação em Esporte Escolar (FG-4), do Departamento de Ensino de Graduação e de Pós-graduação,

Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1747, de 3 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003629.2021-33, de 03/09/2021 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Virgilio Viana Ramires, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria
do Curso de Pós-graduação em Esporte Escolar (FG-4), do Departamento de Ensino de Graduação e de
Pós-graduação, Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1748, de 3 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003607.2021-73, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Alessandro de Souza Lima, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso Técnico em
Eletrônica (FCC), do Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio, Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1749, de 3 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.0003608.2021-18, de 02/09/2021 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Guilherme Schwanke Cardoso, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso
Técnico em Eletrônica (FCC), do Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio, Diretoria de Ensino,
câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1750, de 3 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001839.2021-21, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 31/08/2021, a servidora Verônica Pasqualin Machado, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de
Coordenadora do Curso Técnico em Informática (FCC), do Departamento de Ensino, câmpus Sapucaia do
Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1751, de 3 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001838.2021-86 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Alex Mulattieri Suarez Orozco, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso
Técnico em Informática (FCC), do Departamento de Ensino, câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1752, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003469.2021-22; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º

11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 8.737, de 03/05/2016; considerando o

teor da Nota Técnica nº 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e, considerando a solicitação de prorrogação

da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Juliano Lisbôa Gruppelli, ocupante do cargo
de Assistente em Administração do quadro de Pessoal desta IFE, no período de 23/08/2021 a 27/08/2021,
conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 28/08/2021 a 11/09/2021.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1753, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000871.2021-40; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º

11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 8.737, de 03/05/2016; considerando o

teor da Nota Técnica nº 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e, considerando a solicitação de prorrogação

da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Átila Lucas Paiva, ocupante do cargo de
Assistente em Administração do quadro de Pessoal desta IFE, no período de 23/08/2021 a 27/08/2021,
conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 28/08/2021 a 11/09/2021.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1754, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n.º 23206.003468.2021-88; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º

11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 02/12/2008 e, considerando a

solicitação de prorrogação da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Gestante à servidora Camila Asso de Carvalho Gruppelli, ocupante
do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de 23/08/2021 a
20/12/2021, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 21/12/2021 a 18/02/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1755, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n.º 23164.001773.2021-79; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º

11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 02/12/2008 e, considerando a

solicitação de prorrogação da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Gestante à servidora Janaína Pacheco Jaeger, ocupante do cargo
de Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de
12/08/2021 a 09/12/2021, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 10/12/2021 a 07/02/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1756, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002686.2021-49, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência do primeiro e vice-

presidência da segunda, constituir o Núcleo de Gestão Ambiental Integrada, do câmpus avançado Novo

Hamburgo:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Daniel Derrossi Meyer Docente 2422482

Lílian Aires Schwanz Docente 3057363

Adriana Braun Docente 2298624

Ana Cláudia Rodrigues Ferreira  TAE 3243722

Daniele Gonçalves de Souza Docente  1327419

Erivelto Bauer de Matos Docente   2875616

Rodrigo Dias Docente    2418255

Bruna Rafaela Böch Discente 20191NH.MCT_I0025

Enzo Kotikoski Discente 20201NH.MCT_I0050

Gustavo dos Santos Klein Discente 20201NH.MCT_I0015

Krishna Cunha Leite Discente 20211NH.MCT_I0049

Marina Corrêa Sparremberge Discente 20191NH.MCT_I0054

Art. 2° Revogar as Portarias  2635/2017 e 3054/2018.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1757, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no Processo Eletrônico n.º 23163.002168.2021-25, considerando o disposto no art.
91 da Lei n.º 8.112/90, na redação convalidada pela Medida Provisória n.º 2.225-45/01 e; considerando os
termos da Resolução n.º 8, de 25 de setembro de 2003, da Comissão de Ética da Presidência da
República, resolve:

Art. 1° Conceder licença para tratar de interesses particulares ao servidor Leroi Floriano de Oliveira,
ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE e lotado na
Reitoria, sem remuneração, no período de 02/09/2021 a 02/09/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1758, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000812.2021-19, resolve:

Art. 1° Incluir o servidor abaixo relacionado na Portaria de pessoal nº 1634, de 23 de agosto de 2021, para
constituir o Colegiado do curso de Especialização em Linguagens e Tecnologias na Educação, do câmpus
Passo Fundo:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Adilso Nunes de Souza Docente 1794515

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1759, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002653.2021-07, resolve:

Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, código de vaga
937075, do campus Lajeado, Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, em
decorrência do falecimento do titular.

Art. 2° Esta Portaria de pessoal tem efeito retroativo a 25/05/2021.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1760, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002602.2021-77, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de pensão civil à filha menor Jordana Kuhn Marques, a contar de 05/06/2021,
em virtude do falecimento da servidora Margareth Kuhn Buttenbender, Matrícula SIAPE nº 0274782,
ocupante do cargo de Servente de Limpeza, Nível de Classificação A IV, Padrão de Vencimento 16, com
fundamento no Art. 219 da da Lei 8.112/90 c/c o Art. 23 e Art. 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de
novembro de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1761, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo Eletrônico nº 23341.001135.2021-60 e; considerando os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 306/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 02 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionada:              

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Elisabeth Regina Tempel Stumpf
13/09/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1762, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23356.000720.2021-83 e; considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 305/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,

homologado em 02 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionada:                      

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Eloisa Maria Wiebusch
16/08/2021 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1763, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23704.000375.2021-81 e; considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Lajeado e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 304/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 02 de setembro de 2021,  resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Lajeado, abaixo
relacionado:               

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Malcus Cassiano Kuhn
28/07/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1764, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23206.002373.2021-47 e; considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 302/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 02 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                   

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Mateus Berwaldt Santos
01/09/2021 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1765, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23165.000804.2021-64 e; considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 303/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,

homologado em 02 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Passo Fundo,
abaixo relacionado:                      

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Ricardo Vanni Dallasen
15/09/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1766, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23702.000327.2021-11 e; considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Gravataí e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 300/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 02 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Gravataí, abaixo
relacionado:   

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Ricardo Lopes Bertoldi
05/08/2021 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/09/2021 11:38:21.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 07/09/2021. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

123211
96b533e808



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1767, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23356.000708.2021-79 e; considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 298/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,

homologado em 02 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Venâncio Aires,
abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Daniel Pezzi da Cunha
15/07/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1768, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23341.001085.2021-11 e; considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 301/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão

Funcional, homologado em 02 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionada:                  

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Ana Paula do Sacramento Wally
19/08/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1769, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23163.002564.2021-52 e; considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 297/2021, referente à avaliação para concessão da Retribuição

por Titulação – RT, homologado em 02 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 25 de agosto de 2021, a Retribuição por Titulação (RT) a Lilian Greice dos
Santos Ortiz da Silveira,ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro
de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-

Graduação em Letras, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande – FURG.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1770, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000170.2020-59, considerando o Memo/CH-
DIRGER/nº 68/2021, de 01/09/2021 e, considerando a Orientação Norma,va nº 01/2017, de 31/05/2017,

que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Anderson Lopes Jacondino, ocupante do cargo de Professor EBTT, do

câmpus Charqueadas para o câmpus Camaquã.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1771, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002689.2021-82; considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3°

da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, de acordo com as diretrizes

estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, e pela Portaria MEC n° 09, de 29 de junho de

2006 e, considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira,

pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta
IFE, conforme quadro abaixo:

Nome De Para Data Avaliação

Adriana Schleder (1847111) E07 E08 22/08/2021

Alexandra Domingues (1330518) E02 E03 07/08/2021

Aline Rossales Sengik (1551174) E10 E11 25/09/2021

Aline Tamires Kroetz Ayres Castro (1854728) E07 E08 28/09/2021

Aline Weigel (2106638) D05 D06 17/09/2021

Ana Paula de Araujo Figueiro (2090104) D05 D06 21/08/2021

Bianco Santos Puton (1817434) D07 D08 01/04/2021

Bruno Cielo de Barros Correia (3514492) D07 D08 04/09/2021

Camila Canilhas Campelo (2098027) D05 D06 27/08/2021

Cleber Luiz da Silva Telles (1459515) E11 E12 08/07/2021

Cleiton Duarte Huch (1032422) D15 D16 03/01/2020

Cristiane Fonseca da Conceicao (1848563) D07 D08 28/08/2021

Danielle Lisboa da Silva (1854491) D07 D08 25/09/2021

Daniel Vanti Duarte (1310355) E06 E07 01/03/2020

Deise Juniara Rosa (1847183) E07 E08 23/08/2021

Diego da Silva Isnardi (1610411) D09 D10 25/08/2021

Eduardo Rayher Soares (3007014) E02 E03 25/01/2021

Fatima Karnopp Veiga (2067457) D05 D06 01/05/2021

Gloria Acosta Santos (1849358) E07 E08 18/08/2021

Helio Vera Mandeco (1067810) E05 E06 24/09/2021

Hercules Couto (1615301) D09 D10 20/09/2021

Ivan Bremm de Oliveira (1570278) D07 D08 01/09/2021

Jose Ricardo Fabres Sedrez (2346914) D10 D11 25/09/2021



Juliana Favretto (2757362) E05 E06 19/08/2021

Juliano Ramires de Moraes Bagiotto (3186567) D01 D02 17/09/2021

Leandro Haerter (2336213) E10 E11 01/09/2021

Lenira Mesquita Xavier (3072023) D02 D03 14/09/2021

Leticia de Magalhaes Bandeira (1895543) C05 C06 26/05/2021

Marcelo Lopes Cairuga (2550873) E09 E10 27/08/2021

Marcelo Vargas Goncalves (1094688) E03 E04 24/08/2021

Marcos da Silva Oliveira (1884379) D06 D07 16/08/2020

Maria Cecilia Pereira Isaacsson (1067834) D05 D06 14/09/2021

Mariane Braga dos Santos (1148836) E03 E04 20/09/2021

Mariele Luzzi (1849528) E07 E08 01/09/2021

Michel Formentin de Oliveira (3775642) E07 E08 16/08/2021

Naciele Marini (1379953) D03 D04 21/09/2021

Nilo Andre Pozza Rodrigues (1520951) D10 D11 06/08/2021

Nilson Borges Ferreira (7274769) D15 D16 01/05/2021

Paulo Cleber Barbosa Cunha (1845022) E07 E08 14/08/2021

Percio Carvalho Pereira (2679493) E02 E03 28/08/2021

Rafael de Souza Velasco (1069650) D04 D05 11/08/2021

Rejane Schwartz Kruger (1552054) E07 E08 18/08/2021

Rochele Resende Porto (1876383) E02 E03 16/08/2021

Serena Rosa Fernandes (2214458) C04 C05 02/04/2021

Sergio Luiz Ricci Falchi (2073661) E05 E06 02/06/2021

Sergio Ricardo Kruger (1849940) D07 D08 10/09/2021

Vitor Goncalves Dias (1848050) E07 E08 28/08/2021

Viviane Hernandez Serpa Ribeiro (1459541) D11 D12 09/07/2021

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1772, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o

Processo Eletrônico nº 23163.002533.2021-00 e; considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 299/2021, referente à avaliação para concessão da Aceleração

da Promoção, homologado em 02 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 16 de julho de 2021, Aceleração da Promoção à docente, Lilian Aires Schwanz,
para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-Graduação
em Educação, em nível de Mestrado, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense - IFSul.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/09/2021 14:50:58.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/09/2021. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

123287
ed501fb6af



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1773, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 12 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de
13/01/2005, com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;
considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de
2006; considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de
2012; considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo
Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e; considerando o despacho favorável do Pró-reitor de
Gestão de Pessoas no respectivo requerimento, resolve:

Art. 1º Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme segue:

Nome Relação % Vigência

Claudio Moises Maraninchi da Cunha Direta 30 12/08/2021

Cleiton Duarte Huch Direta 52 02/08/2021

Diego da Silva Isnardi Direta 30 02/09/2021

Eduardo Rayher Soares Direta 52 25/08/2021

Jaqueline Viza Siqueira Behling Direta 30 17/08/2021

Luis Roberto da Silva Lampe Direta 52 10/08/2021

Luiz Eduardo Domingos Direta 25 27/08/2021

Rosimeri Alves Vitoria Direta 30 11/08/2021

Claudio Moises Maraninchi da Cunha Direta 30 12/08/2021

Cleiton Duarte Huch Direta 52 02/08/2021

Diego da Silva Isnardi Direta 30 02/09/2021

Eduardo Rayher Soares Direta 52 25/08/2021

Jaqueline Viza Siqueira Behling Direta 30 17/08/2021

Luis Roberto da Silva Lampe Direta 52 10/08/2021

Luiz Eduardo Domingos Direta 25 27/08/2021

Rosimeri Alves Vitoria Direta 30 11/08/2021

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1774, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 10 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de
13/01/2005, com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;
considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de
2006; considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de
2012; considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo
Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e; considerando o despacho favorável do Pró-reitor de
Gestão de Pessoas no respectivo requerimento, resolve:

Art. 1º Conceder a Progressão por Capacitação, conforme segue:

Nome De Para Vigência

Rochele Resende Porto II IV 17/08/2021

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1775, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001907.2021-51, resolve:

Art. 1º Designar a equipe composta por Rafael Costa Silveira, Adriana Trein de Abreu e Silva Aline Cristina
Ferreira, Carolina Soares da Silva, Clair Eliane Naysinger Borges Diego Feldmann Borba, Frederico
Kleinschmitt Junior, Giovana Canazaro Covolo, Gislaine Gabriele Saueressig, Graziele de Almeida, Guilherme
da Silva Aguiar, Renan Barcelos Keller, Roberto Thomasini Lange e William Junior Sperb para, sob a
presidência do primeiro, exercer as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento, para contratação de
serviços de VIGIAS, no câmpus Sapucaia do Sul, Gravataí e Lajeado do IFSul, com o objetivo de realizar os
Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do
Ministério do Planejamento.

Art. 2º Revogar a Portaria de pessoal nº 1377/2021, de 20/07/2021.

Art. 3º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1776, de 8 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002697.2021-29, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência da primeira, constituir
o Núcleo de Assuntos Internacionais, do câmpus Avançado Novo Hamburgo:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

 Camila De Bona Docente 2386422

Adriana Braun Docente 2298624

Daniele Gonçalves de Souza Docente 1327419

Gilson Cesar Pianta Corrêa Docente 1243215

Marcus Eduardo Maciel Ribeiro Docente 2279497

Mauro Castro Martin TAE 2850801

Moisés Beck Docente 2238066

​​​​​​​Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1777, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os termos da Resolução n.º 042/2014 e Portaria n.º 1945/2014, que trata dos critérios e
procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando a
Portaria de pessoal n.º 1642/2021, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC; considerando o
Processo n.º 23206.002921.2021-39 e, considerando o Parecer n.º 307/2021 da Comissão Permanente de
Pessoal Docente, resolve:                      

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC
Data de

Retroatividade

Guilherme Costa da Motta 23206.002921.2021-39 III 04/12/2020

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1778, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e artigo 21 do Decreto n.º
9.991/2019; considerando o Regulamento aprovado pela Resolução n.º 124, de 13 de novembro de 2018, do
Conselho Superior; considerando o Edital PROGEP n.º 02/2021; considerando o Processo n.º
23339.000808.2021-11 e, considerando o Mem. CM/DIRGER n.° 88/2021, de 06/09/2021, resolve:

Art. 1° Autorizar o afastamento de Solange Araujo Dias Lopes, ocupante do cargo de Pedagogo-área, do
quadro de pessoal desta IFE, câmpus Camaquã, para realizar Curso de Pós-graduação em nível de
Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica, junto ao Instituto Federal do Rio Grande do
Sul – IFRS, no período de 01/10/2021 a 31/12/2022.

Art. 2° Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1779, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os termos da Resolução n.º 042/2014 e Portaria n.º 1945/2014, que trata dos critérios e
procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando a
Portaria de pessoal n.º 1642/2021, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC; considerando o
Processo n.º 23166.000789.2021-44 e, considerando o Parecer n.º 308/2021 da Comissão Permanente de
Pessoal Docente, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC
Data de

Retroatividade

Eduardo da Rosa Vieira 23166.000789.2021-44 III 11/06/2021

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1780, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002646.2021-05, de 02/09/2021 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Patricia Tomoe Kobiyama Nakajima, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria
de Administração e de Planejamento (FG-2), do câmpus Avançado Novo Hamburgo, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1781, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002694.2021-95 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Luize Castro Garim, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 08/09/2021 a 25/09/2021, a função de Chefe do Departamento de Legislação e Normas (CD-

4), da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1782, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000542.2021-93, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 06/09/2021, o servidor Rodrigo Luis Melz, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de coordenador da
Coordenadoria de Pesquisa e Extensão (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus
Lajeado, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1783, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002647.2021-41, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 01/09/2021, a servidora Rosani Zachow, ocupante do cargo de Tecnólogo-

formação, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenaria de Administração e

de Planejamento (FG-2), do câmpus Avançado Novo Hamburgo, Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1784, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000927.2021-66, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 09/09/2021, o servidor Antonio Marcos Pacheco Coutinho, ocupante do cargo
de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da
Coordenaria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus
Camaquã, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1785, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000927.2021-66, de 08/09/2021 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Morgana Cardozo de Souza, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenaria de Registros
Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Camaquã, Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1786, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000541.2021-49, de 08/09/2021 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Ismael de Lima, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de
Pesquisa e Extensão (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Lajeado, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1787, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001911.2021-10, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 003/2016, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, CNPJ nº 92.802.784/0001-90:

FUNÇÃO NOME SIAPE nº

Gestor do Contrato Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Gestora do Contrato - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativa - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnica Lucimeri Petry Homrich 1817506

Fiscal Técnico - Substituto Diego Feldmann Borba 1861413

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de fornecimento de água tratada ao câmpus
Sapucaia do Sul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 774/2016 e n.º
522/2019.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1788, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001912.2021-64, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 02/2016, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa RGE Sul Distribuidora de Energia S.A, CNPJ nº 02.016.440/ 0001-62:

FUNÇÃO NOME SIAPE nº

Gestor do Contrato Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Gestora do Contrato - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativa - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnica Lucimeri Petry Homrich 1817506

Fiscal Técnico - Substituto Diego Feldmann Borba 1861413

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de fornecimento de água tratada ao câmpus
Sapucaia do Sul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 774/2016 e n.º
3452/2018.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1789, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001152.2021-05, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Juliana Klug Nunes e os servidores Lucas Teixeira Hax e Pedro Augusto Silva
Silveira para, sob a presidência da primeira, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para aquisição de materiais de consumo à manutenção dos manejos sanitários, nutricionais,
zootécnicos, reprodutivos e produtivos, assegurando o bem-estar e a segurança animal, no câmpus Pelotas-
Visconde da Graça do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de
Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Revogar a Portaria de pessoal n.º 751/2021, de 04/05/2021.

Art. 3º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1790, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001922.2021-08, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 08/2018, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Liderança Limpeza e Conservação LTDA, CNPJ nº 00.482.840/0001-38:

FUNÇÃO NOME SIAPE nº

Gestor do Contrato Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Gestora do Contrato - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativa - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnica Carolina Soares da Silva 1951372

Fiscal Técnico - Substituto Rafael Costa Silveira 2073670

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de recepção ao câmpus Sapucaia do Sul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 563/2020.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1791, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001923.2021-44, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 07/2018, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Liderança Limpeza e Conservação LTDA, CNPJ nº 00.482.840/0001-38:

FUNÇÃO NOME SIAPE nº

Gestor do Contrato Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Gestora do Contrato - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativa - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnica Carolina Soares da Silva 1951372

Fiscal Técnico - Substituto Rafael Costa Silveira 2073670

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de porteiro ao câmpus Sapucaia do Sul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 562/2020.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1792, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003708.2021-44, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 10/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense - câmpus Pelotas e a empresa Trace Tecnologia e Gestão de Frota Ltda, CNPJ nº 34.133.947/0001-92:

FUNÇÃO NOME SIAPE nº

Gestor do Contrato Renato Emílio da Silveira Taddei  1755925

Gestora do Contrato - Substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestora do Contrato - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Gestor do Contrato - Substituto Ricardo Neves Cabral 2220957

Fiscal Administrativa Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativo - Substituto Ricardo Neves Cabral 2220957

Fiscal Administrativa - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Técnico Rafael de Souza Velasco 1069650

Fiscal Técnico - Substituto Glaucius Poester Alves 274651

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços
de rastreamento veicular.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1793, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.000762.2021-14, de 08/09/2021 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Daniel Assmann, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso Superior de

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, câmpus Venâncio Aires, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1794, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002619.2021-24 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Ramão Correa, ocupante do cargo de Assistente Social, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/09/2021 a 19/09/2021, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Acompanhamento da Política de Assistência Estudantil (FG-2), do Departamento de
Gestão de Assistência Estudantil, Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de
férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1795, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.000734.2021-05 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Danielle Schweickardt, ocupante do cargo de Assistente de Aluno,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 08/09/2021 a 17/09/2021, a função de Chefe
de Gabinete da Direção-geral (FG-1), do câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição à titular, que está
em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1796, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.000524.2021-14 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Rodrigo de Oliveira Estela, ocupante do cargo de Analista de
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 08/09/2021 a
20/09/2021, a função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de
Administração e de Planejamento, câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que está
em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1797, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002664.2021-89 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Érica Pereira Martins Pagani da Costa, ocupante do cargo de
Administrador, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/09/2021 a 18/09/2021, a
função de Coordenadora da Coordenadoria de Inovação Tecnológica (FG-2), da Diretoria de Pesquisa,
Inovação e Pós-graduação, Pró-reitora de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação, IFSul, em substituição ao
titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1798, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.000720.2021-83, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria de pessoal nº 1762, de 08 de setembro de 2021, que concedeu a Progressão
Funcional por Desempenho Acadêmico à servidora Eloisa Maria Wiebusch, conforme disposição infra:

Onde se lê: “...16/08/2021...”
           
Leia-se: “...16/08/2020...” 

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1799, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002675.2021-69 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação do servidor Cléber Vargas Islabão, ocupante do cargo de Assistente de Aluno,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
08/09/2021 a 17/09/2021, a função de Coordenador da Coordenadoria de Documentação do Gabinete do
Reitor (FG-1), IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1800, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003634.2021-46 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Marilvana Giacomelli Tavares, ocupante do cargo de Assistente

em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que

exerce, no período de 06/09/2021 a 18/09/2021, a função de Diretora da Diretoria de Pesquisa e Extensão

(CD-3), câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1801, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000397.2021-61 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Jan Motta de Mello, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia
da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 08/09/2021 a 17/09/2021, a
função de Chefe de Gabinete da Direção-geral (FG-1), do câmpus Gravataí, IFSul, em substituição à titular,
que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1802, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003645.2021-26 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Camila Canilhas Campelo, ocupante do cargo de Técnico em
Edificações, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/09/2021 a 18/09/2021, a
função de Coordenadora da Coordenadoria de Apoio a Projetos e Obras (FG-2), da Diretoria de
Administração e de Planejamento, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de
férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1803, de 9 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002687.2021-93 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Jander Luis Fernandes Monks, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com
a função que exerce, no período de 06/09/2021 a 19/09/2021, a função de Diretor da Diretoria de Políticas de
Ensino e Inclusão (CD-3), da Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de
férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1804, de 10 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23702.000402.2021-35 e; considerando o disposto no art. 38, caput e

§2.º, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Rafaella Fernanda Villa Nova da Silva, ocupante do cargo de
Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/08/2021 a 17/09/2021,
a função de Coordenadora da Coordenadoria de Apoio ao Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino,
Pesquisa e Extensão, câmpus Gravataí, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de licença para
tratamento de saúde.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1805, de 10 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23702.000381.2021-58, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro,
constituir o Núcleo Docente Estruturante, do curso Superior de Tecnologia em Análise
e Desenvolvimento de Sistemas, do câmpus Gravataí:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Hunder Everto Correa Junior Docente 2098134

Felipe Leivas Teixeira Docente 1387813

Fernando Abrahão Afonso Docente 1940976

Fábio de Oliveira Dias Docente 2219519

Leticia Grubert dos Santos Docente 1994862

Luis Fernando da Silva Docente 1190476

Michele Lermen Docente 1048346

Patricia Cristine Hoff Docente 1420950

Roger da Silva Machado Docente 3159076

Art. 2° Revogar a Portaria de pessoal nº 414/2021, de 11/03/2021.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1806, de 10 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001165.2021-76, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras Letícia Marques de Assis, Naciele Marini e Helen Rodrigues Oliveira para, sob
a presidência da primeira, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento  para contratação
de serviços na Coordenadoria Agroindustrial, com o objetivo de proporcionar as condições de atendimento
qualificado, no desempenho das atividades relacionadas a esta unidade de ensino, no câmpus Pelotas-
Visconde da Graça do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de
Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1807, de 10 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001164.2020-41, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras Helen Rodrigues Oliveira, Naciele Marini, Marisa Ferreira Karow, Letícia
Marques de Assis para, sob a presidência da primeira, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento  para a aquisição de bens de consumo, que serão utilizados em atividades acadêmicas, como
aulas práticas nos laboratórios localizados na Coordenadoria de Agroindústria, em diversos cursos oferecidos
pela instituição, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos
Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do
Planejamento.

Art. 2º Revogar a Portaria 1629/2020, de 13/10/2020.

Art. 3º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1808, de 10 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002586.2021-12, resolve:

Art. 1º Designar a equipe composta por Ernesto Monteiro Perez, Clarissa Nogueira e Silva e Igor Born
Machado para, sob a presidência do primeiro, exercer as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para a Contratação de licenças de Windows server, para a Diretoria de Tecnologia da
Informação do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em
atendimento à Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril de 2019, do Ministério da Economia.

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1809, de 10 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001921.2021-55, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 04/2017, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Claiton F. Pires & Cia Ltda EPP, CNPJ nº 02.171.558/0001-65:

FUNÇÃO NOME SIAPE nº

Gestor do Contrato Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Gestora do Contrato - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativa - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnico Rafael Costa Silveira 2073670

Fiscal Técnica - Substituta Carolina Soares da Silva 1951372

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de desinsetização e desratização ao câmpus
Sapucaia do Sul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº
47/2021.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1810, de 10 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002722.2021-74, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para a execução do Projeto II Jornada Empreendedora
IFSul, conforme Processo nº 23163.002657.2021-87:

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

Jander Luis Fernandes Monks 2191445 Coordenador do Projeto

Rafael Leitzke Pereira 1660045 Supervisor Financeiro

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1811, de 10 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001930.2021-46, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a

presidência da primeira, constitui Comissão do Processo Seletivo do Curso

Técnico em Administração-EJA/EPT 2021/01, responsável pelo planejamento do

processo seletivo do curso:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Marcia Cristiane Vaclavik Docente 1770173

Aline Severo da Silva TAE 1612112

Janaína Marques Silva Docente 1646283

Marcelo Salvi TAE 1459895

Marcelio Adriano Diogo Docente 2406173

Marcia Lima Santos de Cezere Docente 1050534

Mônica Nunes Neves TAE 1112812

Paulo Marcus Hollweg Correa Docente 3057115

Roselei Haag Docente 3224159

​​​​​​​Art. 2° O período de vigência é de 15/04/2021 a 25/08/2021.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua

publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1812, de 10 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002718.2021-14 e; considerando o disposto na Portaria nº
2227/2019, do MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do servidor Vinícius Martins, SIAPE 2619343, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Sapucaia do
Sul,  lotado na Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação, para participar de Missão do Projeto
Lapassion em Tampere na Finlândia e Salamanca na Espanha, no período de 11/09/2021 a  26/09/2021,
inclusive trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Esta portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1813, de 13 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002710.2021-40, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de pensão civil à companheira Maria Eni Machado, a contar de 06/08/2021, em
virtude do falecimento do servidor Leandro Luís Luz, Matrícula SIAPE n.º 2296010, ocupante do cargo de
Assistente de Aluno, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 04, com
fundamento no Art. 219 da Lei 8.112/90 c/c o Art. 23 e Art. 24 da Emenda Constitucional n.º 103, de 13 de
novembro de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1814, de 13 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo n° 23163.002739.2021-21,resolve:

Art. 1° Prorrogar, até 31/10/2021, o mandato de Coordenadora do Curso de Edificações do Câmpus
Avançado Jaguarão,   servidora  CLÁUDIA ANAHI AGUILERA LARROSA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,  designada designada pela Portaria
Nº 2807/2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1815, de 13 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23702.000311.2021-08 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD n.º 316/2021, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,
homologado em 09 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 30 de novembro de 2021, Aceleração da Promoção ao docente Marcelo dos
Santos Dias, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de
Pós-graduação em Ciência da Computação, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal do Rio Grande
do Sul - UFRGS.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1816, de 13 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23702.000355.2021-20 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Gravataí e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
311/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 09 de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Gravataí, abaixo
relacionado:       

Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Fabio de Oliveira Dias 24/09/2021 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1817, de 13 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23339.000903.2021-15 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
312/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 09 de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Camaquã, abaixo
relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

Rogerio Pires Santos 02/03/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1818, de 13 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo
n.º 23163.002588.2021-10 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
câmpus Avançado Jaguarão e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
314/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 09 de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Avançado
Jaguarão, abaixo relacionado:                      

Nome do servidor Vigência
Progressão/

Promoção

De Para

Atila Martins Gomes 05/08/2021 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/09/2021 15:26:42.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/09/2021. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

123896
c159d3ce45



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1819, de 13 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23341.001157.2021-20 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD n.º 315/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 09 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionada:                       

Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Elisane Schwartz 01/09/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1820, de 13 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23495.000407.2021-51 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Santana do Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD n.º 313/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 09 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Santana do
Livramento, abaixo relacionada:                         

Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Marcela Quintana Langone 29/07/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1821, de 13 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e artigo 21 do Decreto n.º
9.991/2019; considerando o Regulamento aprovado pela Resolução n.º 124, de 13 de novembro de 2018, do
Conselho Superior; considerando o Edital PROGEP n.º 02/2021; considerando o Processo n.º
23339.000811.2021-27 e, considerando o Mem. CM/DIRGER n.° 92/2021, de 13/09/2021, resolve:

Art. 1° Autorizar o afastamento de Antonio Marcos Pacheco Coutinho, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Camaquã, para realizar Curso de Pós-graduação
em nível de Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica, junto ao Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense – IFSul, no período de 17/09/2021 a 04/04/2023.

Art. 2° Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1822, de 13 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002624.2021-37 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Anita Silva de Souza, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 01/09/2021 a 15/09/2021, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão
(CD-4), câmpus Avançado Jaguarão, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Nome completo Segmento SIAPE n.º

Miguel Roberto Felberg Docente 1032514

Stela Maris Meister Meira Docente 1940287

Juliana Favretto TAE 2757362

Michele Roos Marchesan TAE 2144212

Joseida Schutt Zizemer TAE 3062388

Ronise Ferreira dos Santos TAE 1125011

Divanete Salete Hoffmann Dias TAE 1106941

Marlise Sozio Vitcel TAE 1770465

Eduardo da Silva Moller TAE 6421765

Júlio Cesar Mesquita Ruzicki Docente 2674661

Virgínia Martins Rodrigues TAE 2068393

Juliane Laguna das Neves TAE 1951536

Daiana Lopes Dias TAE 2037585

Fabian Eduardo Debenedetti Carbajal Docente 1813622

Ruti Angela Barbosa Oliveira TAE 2037575

Rodrigo Luís Melz Docente 1010629

Andre Luis Del Mestre Martins Docente 1831154

Ramiro Barcos Nunes Docente 2308983

Lisandra Saldanha de Abreu Gonçalves TAE 2070249

Osni da Costa Rodrigues TAE 1755806

Valeska Duarte da Silva Goularte Docente 2323496

Josiela Silveira Cavalheiro TAE 1804286

Susana Monteiro da Cunha Souza TAE 1815706

Gizele Costa da Silva Docente 274644

Portaria de pessoal n.º 1823, de 13 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002740.2021-56, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão de
Acompanhamento de Egressos do IFSul:

Art. 2° Esta Portaria de pessoal tem validade até 30 de março de 2022.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1824, de 13 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001868.2021-92 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Bianco Santos Puton, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia
da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 08/09/2021 a 18/09/2021, a
função de Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG-4), do Departamento de
Estrutura e Logística, câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1825, de 14 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003766.2021-78 e; considerando o disposto no art. 38, caput e

§2.º, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Catia Tavares da Silva Buzzo, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 20/09/2021 a 10/10/2021, a função de Coordenadora da
Coordenadoria Financeira (FG-1), do Departamento de Administração, Diretoria de Administração e de
Planejamento, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1826, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.000046.2021-42, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência da primeira, constituir
o Núcleo de Estudos e Pesquisas Afro-brasileiros e Indígenas (NEABI), do câmpus Santana do Livramento:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Vanessa Mattoso Cardoso Docente 1831172

Adriane Rodrigues Corrêa Docente 1099373

Eliézer dos Santos Oliveira Docente 2422433

Karina Langone Vieira Docente 1289400

Manoela Vieira Neutzlig  Docente 1350064

Vitor Hugo Chaves Costa Docente 1141221

Walkiria Helena Cordenonzi Docente 1822245

Felipe Leindecker Monteblanco TAE 1898992

Kamila Xavier Mar Discente 20181SL.SER_I0160

Tiago Neri Vargas Dornelles Discente 20161SL.TII_I0070

Bianca Rafaela Ferreira Oliveira Discente 20181SL.EEL_I0020

Cecilia Gonçalves da Cunha Discente 20181SL.EEL_I0357

Stefani dos Santos Borges Discente 20181SL.EEL_I0144

Gabriel de Souza  Machado   Discente 2021SL.TII_I0025

Santiago Ponche Barbosa Discente 20181SL.EEL_I0284

Pricila Alves Velloso  Discente 20211SL.TII_I0010

Caroline Ariana Leguizamon Discente 20211SL.SER_I0012

Vitória da Rosa do Nascimento Discente 2018SL.EEL_I0160

Jefferson Rocha da Costa Comunidade Externa -

Danielle Cardoso Dornelles Comunidade Externa -

Débora Carvalho Castro Comunidade Externa -

Art. 2° Revogar a Portaria de pessoal n.º 113/2021, de 19/01/2021.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1827, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.002747.2021-78 e, considerando o disposto na Portaria nº 204/2020, do
MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do servidor Cesar Augusto Azevedo Nogueira, SIAPE
2109868, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, Reitoria, para participar de reunião de avaliação do Projeto Lapassion, em Salamanca - Espanha,
no período de 18/09/2021 a 26/09/2021, inclusive trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Esta portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1828, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.001660.2021-83, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão responsável pela
elaboração de Minuta de Instrução Normativa para os processos de produção de tecnologias digitais
educacionais desenvolvidas pela Coordenadoria de Produção de Tecnologias Educacionais - CPTE, do
Departamento de Educação a Distância e Novas Tecnologias - DETE, da Pró-reitoria de Ensino -
PROEN, designada pela Portaria de pessoal n.º 1023, de 10 de junho de 2021.

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1829, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002748.2021-12, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão
Eleitoral para a escolha de Coordenação do Curso Técnico em Edificações, do câmpus Avançado Jaguarão:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Franciele Fraga Pereira Docente 3210591

Ruhan Ávila da Conceição Docente 3057176

Daiana Schons TAE 2267693

Cátia Simone de Cardozo Xavier TAE 2841447

Nalanda dos Santos Medeiros Discente 20191JG.EDI_I0184

Rafaela Rondan Almeida Discente 20191JG.EDI_I0230

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 (sessenta) dias.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1830, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001969.2021-63, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a presidência do primeiro e no período
de 13/09/2021 a 12/05/2022, constitui comissão responsável pela gestão dos processos de TCCs do Curso
Técnico em Informática, do câmpus Sapucaia do Sul:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Maurício da Silva Escobar Docente 2088795

Alex Mulattieri Suarez Orozco Docente 1680792

Felipe Andre Zeiser Docente 3182727

Fernanda Lopes Guedes Docente 2688822

Lourenço de Oliveira Basso Docente 1012511

Rodrigo Remor Oliveira Docente 1013467

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1831, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000960.2021-96, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Giliard Avila Barbosa, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Formação
Geral e Apoio ao Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Camaquã,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1832, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000960.2021-96, de 14/09/2021 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Renata Porcher Scherer, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Formação Geral e Apoio ao Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, câmpus Camaquã, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1833, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002757.2021-11 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Nilo Andre Pozza Rodrigues, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 18/09/2021 a 26/09/2021, a função de Diretor
da Diretoria de Assuntos Internacionais (CD-4), Reitoria, IFSul, em substituição ao titular, durante o seu
afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1834, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003722.2021-48 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação da servidora Fabiane Konrad Rediess, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com
a função que exerce, no período de 13/09/2021 a 18/09/2021, a função de Chefe do Departamento de
Administração (CD-4), da Diretoria de Administração e de Planejamento, do câmpus Pelotas, IFSul, em
substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1835, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000836.2021-60, resolve:

Art. 1° Prorrogar, pelo prazo de 180 dias, as atividades do Grupo de Trabalho responsável pela reformulação
curricular do Curso Superior em Engenharia Mecânica do câmpus Passo Fundo, instituído pela Portaria de
pessoal nº 424/2021, de 12 de março de 2021.

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1836, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000537.2021-81, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a presidência da primeira e no período

de 01 de setembro a 23 de dezembro de 2021, constitui Comissão Organizadora responsável pelo III

Seminário Saberes em Educação do IFSul, câmpus Lajeado, na modalidade virtual:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Ana Maria Geller Docente 2297536

Cláudia Redecker Schwabe Docente 1894268

Claudia Wollmann Carvalho Docente 1984045

Malcus Cassiano Kuhn Docente 1025855

Melissa Heberle Diedrich Docente 1899948

Naiara Dal Molin Docente 1784251

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1837, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000536.2021-36, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a presidência do primeiro e no período
de 01 de setembro de 2021 a 31 de março de 2022, constitui Grupo de Trabalho responsável pela
reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Automação Industrial, do câmpus Lajeado:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Renato Hartwig Neuenfeld Docente 1132652

Ana Maria Geller Docente 2297536

Ana Paula Colares Flores Moraes TAE 1164307

Ana Paula Crizel TAE 3006432

Malcus Cassiano Kuhn Docente 1025855

Rodrigo Wolff Porto Docente 3010666

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1838, de 15 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.002745.2021-89; considerando a Resolução CONSUP/IFSul nº 45, de 15
de setembro de 2021 e, considerando o disposto na Portaria nº 204/2020, do MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do servidor Flávio Luis Barbosa Nunes, SIAPE 0274702, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, para
participar de reunião de avaliação do Projeto Lapassion, em Salamanca - Espanha, no período de
18/09/2021 a 26/09/2021, inclusive trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Esta portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1839, de 16 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002768.2021-93, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir o Comitê de
Avaliação da COVID-19:

Titulares

Ana Paula Nogueira e Silva – DDI

Carlos Jesus Anghinoni Correa – Direção-geral

Claudia dos Santos Cláudio – Entidades estudantis

Cyro Castro Junior – NASS

Daniel Ricardo Arsand – PROPESP

Denise Perez Lacerda – Docente CONSUP

Ernesto Monteiro Perez – PROAP

Gisela Loureiro Duarte – PROEX

Janaina Corneli – Discente CONSUP

Leandro Waltzer Einhardt – NASS

Leonardo Betemps Kontz – PROEN

Marcelo Felipe Saraiva Borba – TAE CONSUP

Maria de Fatima Silveira Medeiros – Entidades sindicais

Michel Formentin de Oliveira – DPO

Thiago da Rosa Giusti – PROGEP

Suplentes

Debora Silene Costa Vieira – Discente CONSUP

Evandro Fernandes – Docente CONSUP

Magda Santos dos Santos – Direção geral

Mauro Bacci Giusti – TAE CONSUP

Roberto Rodrigues Vieira Junior – Entidades Sindicais

Vitor Edinei Carvalho Gomes – Entidades estudantis

Art. 2° São competências do Comitê de Avaliação da COVID-19:

I - Monitorar a evolução da Pandemia do Coronavírus (COVID-19);

II - Monitorar e acompanhar os protocolos mínimos definidos para o IFSul;



III - Subsidiar a revisão e a atualização do Plano de Contingência do IFSul;

IV - Orientar a elaboração e analisar os Planos de Contingências das unidades do IFSul;

V - Consolidar as informações de saúde de estudantes, servidores e terceirizados para monitoramento e
registro;

VI - Manter sigilo sobre os dados pessoais ou considerados importantes; e

VII - Indicar a necessidade de ações institucionais de educação e comunicação junto à comunidade e junto
aos COEE Locais.

Art. 3° Revogar a Portaria nº 2.208, de 30 de dezembro de 2020.

Art. 4° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021



Portaria de pessoal n.º 1840, de 16 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003815.2021-72, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 11/2021Contrato nº 11/2021 , celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - câmpus Pelotas e a empresa Inconfidência Locadora de Inconfidência Locadora de

Veículos  e Mão de Obra LtdaVeículos  e Mão de Obra Ltda , CNPJ nº 87.252.938/0001-87:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Renato Emílio da Silveira Taddei  1755925

Gestor do Contrato - Substituto Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Camila de Oliveira de Souza 1901432

Gestor do Contrato - Substituto Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Gestor do Contrato - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativo Ricardo Neves Cabral 2220957

Fiscal Administrativo - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativo - Substituto Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Administrativo - Substituto Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Técnico Liliana Gonçalves Terra 1099067

Fiscal Técnico - Substituto Luis Antonio Silveira Rodrigues 1101427

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços continuados de Limpeza, Asseio e Conservação, com fornecimento de material e equipamentos
necessários no IFSul - câmpus Pelotas.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1841, de 16 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000552.2021-31, resolve:

Art.1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência da primeira, constituir
o Núcleo de Cultura (NCult) do câmpus Santana do Livramento:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Adriane Rodrigues Corrêa   Docente 1099373

Felipe Leindecker Blanco          TAE 1898992 ​

Eliézer dos Santos Oliveira  Docente 2422433

Vanessa Mattoso Cardoso Docente 1831172

Walkiria Helena Cordenonzi Docente 822245

Vitor Hugo Chaves Costa Docente 1141221

Manoela Vieira Neutzlig Docente 1350064

Karina Langone Vieira Docente 1289400

Yuri Silveira Pereira Discente  20211SL.EEL_I0013

Daniel Dargélio Ferrão Luft Discente 20211SL.EEL_I0014

Deborah Victoria Núñez Núñez Discente 20211sl.ser_I0009

Melissa de Moraes Machado Discente 20211SL.SER_I0005

Caroline Ariana Leguizamon Pirez Discente 20211SL.SER_I0012

Santiago Ponche Discente 20181SL.EEL_10284

Vitória da Rosa Nascimento Discente 20181.sl.eel_I0160

Stefani dos Santos Borges Nunes Discente 20181SL.EEL_I0144

Andrea  Morelli Schonhofen Comunidade Externa CPF: 57197318068

Danielle Cardoso Dornelles Comunidade Externa CPF 039.884.400-35

Fabiane  Urquhart Duarte Comunidade Externa CPF 82276250020

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1842, de 16 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23356.000789.2021-15, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do
Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, do câmpus Venâncio Aires:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Daniel Assmann Docente 1993699

Joseline Tatiana Both Docente 1812828

Mariana Jantsch de Souza Docente 1059164

Miguel Angelo Baggio Docente 1891898

Josiane Paula da Luz Docente 1836291

Josiane Stein Docente 2308952

Geovane Griesang Docente 2209582

Ana Elisa de Souza TAE 2689185

Fernanda Schwinden Dallamico Kirst TAE 1825765

Fabio Lorenzi da Silva Docente 1796613

Daniel Pezzi da Cunha Docente 2148112

Fernando Luis Herrmann Docente 1315704

Geison Quevedo Docente 2805427

 Marlon Mendes Minussi Docente 1875272

Eloisa Maria Wiebusch
Docente e Supervisora

pedagógica
1885456

​​​​​​​Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1843, de 16 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23356.000790.2021-31, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Núcleo
Docente Estruturante (NDE) do curso superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, do
câmpus Venâncio Aires.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Daniel Assmann Docente 1993699

Miguel Angelo Baggio Docente 1891898

Geovane Griesang Docente 2209582

Fabio Lorenzi da Silva Docente 1796613

Daniel Pezzi da Cunha Docente 2148112

Fernando Luis Herrmann Docente 1315704

Geison Quevedo Docente 2805427

 Marlon Mendes Minussi Docente 1875272

Daiane Santiago Daniel Docente 1891537

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1844, de 16 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.002774.2021-05, resolve:

Art. 1° Ratificar, a contar de 20/08/2021, a designação da equipe abaixo relacionada  para compor a Banca
Examinadora responsável por efetuar, na seleção para Professor Substituto de Edital  107/2021 - Pelotas
(Controle e Processos Industriais), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por
identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Janete Viegas Vieira Docente 6980806

Sandro Silva Teixeira Docente 274639

Neuza Maria Corrêa da Silva Docente 2539649

Maria Regina Rosa Lima Docente 274657

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1845, de 17 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000670.2021-42 e, considerando a Orientação Normativa n.º 01/2017,

de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Giliard Avila Barbosa, ocupante do cargo de Professor de Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do câmpus Camaquã para o câmpus Charqueadas, a contar de 16/09/2021.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1846, de 17 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002774.2021-41, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência do primeiro, constituir
o Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas (NEABI), do câmpus Avançado Novo Hamburgo:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Rodrigo Dias Docente 2418255

Joseida Schutt Zizemer TAE 3062388

Gabriel de Borba Luche Docente 1362017

 Nei Jairo Fonseca Júnior Docente 1726939

 Yuri das Neves Valadão Docente 1222569

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 3079/2017, de 10/11/2017.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1847, de 17 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23339.000799.2021-51 e, considerando o disposto na Portaria nº 204/2020, do
MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País da servidora Catiuscia Bordin Dotto, SIAPE 3147904, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus

Camaquã, para participar do 26th Aswan International Sculpture Symposium, em Aswuan - Egito, na
qualidade de escultora convidada para representar o Brasil, no período de 29/10/2021 a 12/12/2021,
inclusive trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Esta portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/09/2021 22:54:25.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/09/2021. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

124672
1f5470125c



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1848, de 17 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000514.2021-81, resolve:

Art. 1° Ratificar, a contar de 15/07/2021, a designação da equipe abaixo relacionada para compor a Banca
Examinadora responsável por efetuar, na seleção para professor substituto do Edital  065/2021 - câmpus
Camaquã (Gestão e Negócios), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por
identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Vitória Maria Serafim da Silva Docente 1396466

Rodrigo Luis Melz Docente 1010629

Sandra da Silva Machado Docente 1879821

Solange Araújo Dias Lopes TAE 2099518

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1849, de 17 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000846.2021-03, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira e vice-presidência do
segundo, constituir a Comissão de Heteroidentificação responsável pela confirmação da autodeclaração dos
candidatos negros (pretos e pardos), do câmpus Passo Fundo:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Silvana Lurdes Maschio (Titular) TAE 1865588

Luciano Rodrigo Ferretto (Suplente)                        TAE 1851030

Maria Cristina Silva de Souza (Titular)    Sociedade Civil -

Ana Maria da Rosa Prates (Titular)    Sociedade Civil -

Vinicius Luiz Balbino (Titular)    Sociedade Civil -

Francisca Izabel da Silva Bueno (Titular)  Sociedade Civil -

Edivânia Rodrigues da Silva (Suplente)  Sociedade Civil -

Ipácio Carolino Pinto (Suplente)  Sociedade Civil -

Luciano Rodrigo Ferretto (Suplente)  Sociedade Civil -

Marisa Conceição Lima Nunes (Suplente)  Sociedade Civil -

Anabela Silva da Rosa (Suplente)  Sociedade Civil -

Fernanda Milani (Excedente)                         TAE 1657260

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 2 (dois) anos.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1850, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001992.2021-58, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 09/2018, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa EDERSON WILLIAM TEIXEIRA EIRELI, CNPJ
nº 13.537.193/0001-66:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Gestor do Contrato - Substituto Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativo - Substituto Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnico Rafael Costa Silveira 2073670

Fiscal Técnico – Substituto Lucimeri Petry Homrich 1817506

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de pintura interna e externa em geral,
reboco de parede, retirada de pastilhas e instalação de pingadeiras de basalto ao câmpus Sapucaia do Sul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato das Portarias
nº 217/2019 e 221/2019.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1851, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001993.2021-01, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa L.A VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ
nº 04.613.668/0001-65:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Gestor do Contrato - Substituto Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativo - Substituto Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnico Carolina Soares da Silva 1951372

Fiscal Técnico – Substituto Rafael Costa Silveira 2073670

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de agenciamento de viagens para
aquisição de passagens aéreas nacionais e internacionais ao câmpus Sapucaia do Sul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº
50/2021.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1852, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
processo eletrônico nº 23340.000720.2021-52; considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 319/2021, referente à avaliação para concessão da Retribuição
por Titulação – RT, homologado em 17 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 10 de setembro de 2021, a Retribuição por Titulação (RT) a Lisandro Lucas de
Lima Moura, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-
graduação em Antropologia, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Pelotas – UFPel.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1853, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000853.2021-05, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, coordenação do primeiro e
da segunda, constituírem o Grupo de Trabalho no Projeto de Ensino PsicoEducação no câmpus Passo
Fundo.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Willian Guimarães (Coordenador) TAE 3129422

Ionara Soveral Scalabrin (Coordenadora) TAE 1812085

Michele Roos Marchesan (Colaboradora) TAE 2144212

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1854, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o processo Eletrônico nº 23164.001994.2021-47, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2016, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa IMPRENSA NACIONAL, UG 110255:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Gestor do Contrato - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativo Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Técnico Diego Feldmann Borba 1861413

Fiscal Técnico – Substituto Marlise Sozio Vitcel 1770465

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de Prestação de serviços relacionados às
publicações no Diário Oficial da União ao câmpus Sapucaia do Sul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº
1347/2019.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1855, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.001213.2021-26, resolve:

Art. 1º Designar os servidores e discentes relacionados para, sob a coordenação do primeiro, constituírem o
Núcleo Docente Estruturante do curso Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia, do câmpus Pelotas -
Visconde da Graça.

Nome completo Segmento SIAPE

Deisi Cerbaro Docente 1963518

Cristiane Brauer Zaicovski Docente 1634976

Elisane Schwartz Docente 1812392

Luciana Rochedo Spencer dos Santos Docente 1896625

Pablo Machado Mendes Docente 1515676

Roberta da Silva e Silva Docente 2805537

Vanessa Ribeiro Pestana Bauer Docente 1580328

Art. 2º Revogar a Portaria de pessoal n.º 1181, de 30 de junho de 2021.

Art. 3º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1856, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001995.2021-91, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2016, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa TELEMÁTICA LTDA, CNPJ: 92.162.080/0001-08:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Gestor do Contrato - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativo Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Técnico Bianco Santos Puton 1817434

Fiscal Técnico – Substituto Michel Gularte Recondo 2347806

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva
na central telefônica do câmpus Sapucaia do Sul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portarias nº
 526/2019 e 401/2017.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1857, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000725.2021-85, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Daniel Gonçalves Emmanuelli, Célio Ziotti, Israel Lemos dos Santos e Renato
Luis Gadret Ebling para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para contratação de Serviços de Manutenção Predial e Elétrica, no câmpus Bagé do IFSul,
com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento
à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1858, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e artigo 21 do Decreto Nº 9.991/2019;
considerando o Regulamento aprovado pela Resolução nº 124, de 13 de novembro de 2018, do Conselho
Superior; considerando o Edital PROGEP Nº 02/2021; considerando Processo Eletrônico nº
23341.000918.2021-26 e; considerando o Mem. VG/DPEP N.° 24/2021, de 15/09/2021, resolve:

Art. 1° Autorizar o afastamento de Daiana Lopes Dias, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do quadro
de pessoal desta IFE, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para realizar Curso de Pós-graduação em nível
de Doutorado em Ciência Política, junto à Universidade Federal de Pelotas/UFPel, no período de 03/11/2021
a 09/08/2025.

Art. 2° Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 22/09/2021 07:49:34.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 21/09/2021. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

124807
95ab829b01



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1859, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n.º 23163.002734.2021-07; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º
11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 02/12/2008 e, considerando a
solicitação de prorrogação da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Gestante à servidora Roberta Quintanilha Azevedo, ocupante do
cargo de Economista, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de 06/09/2021 a 03/01/2022, conforme
disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 04/01/2022 a 04/03/2022.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 22/09/2021 07:50:25.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 21/09/2021. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

124808
8b484acef5



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1860, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.000711.2021-92, resolve:

Art. 1° Ratificar a concessão do Abono de Permanência, a contar de 14/11/2019, à servidora Tania Winch
Lisboa, matrícula do SIAPE n° 1892271, com fulcro no Art. 20, c/c Art. 8º da Emenda Constitucional
103/2019, pela opção de permanência em atividade.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1861, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e artigo 21 do Decreto
n.º 9.991/2019; considerando o Regulamento aprovado pela Resolução n.º 124, de 13 de novembro de 2018,
do Conselho Superior; considerando o Edital PROGEP n.º 02/2021; considerando o Processo n.º
23163.002366.2021-99 e, considerando o Mem. IF/DADEP n.° 30/2021, de 22/09/2021, resolve:

Art. 1° Autorizar o afastamento de Raquel Pereira Janelli da Silva, ocupante do cargo de Médico-área, do
Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, para realizar Curso de Pós-graduação em nível de Doutorado em
Saúde e Comportamento, junto à Universidade Católica de Pelotas – UCPel, no período de 27/09/2021 a
01/09/2024.

Art. 2° Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1862, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.003683.2021-89 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD n.º 318/2021, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção e
da Retribuição por Titulação, homologado em 17 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 10/09/2021, Aceleração da Promoção ao docente Cristian Rogerio Guidotti
Aguiar, de DII-01 para DIII-01.

Art. 2º Conceder, a contar de 10/09/2021, a Retribuição por Titulação (RT) ao referido docente por ter
apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Ciências e
Tecnologias na Educação, em nível de Mestrado, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense - IFSul.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora
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Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 22/09/2021 20:04:47.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 22/09/2021. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125134
7f3be2f37d



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1863, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002814.2021-54, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão para a
Coleta Seletiva Solidária responsável por gerenciar os resíduos sólidos do câmpus avançado Novo
Hamburgo:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Daniel Derrossi Meyer Docente 2422482

Elton Luiz Pedroso TAE 1816271

Patricia Tomoe Kobiyama Nakajima TAE 2107479

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 687/2018, de 15/03/2018.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 22/09/2021 20:06:50.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 22/09/2021. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125080
9cd9f19ca7



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1864, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.000798.2021-06, de 22/09/2021 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Gustavo de Oliveira de Antoni, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso
Técnico em Administração (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Venâncio
Aires, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 22/09/2021 20:08:29.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/09/2021. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125137
c0a0a8fe65



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1865, de 22 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001701.2021-21 e, considerando o disposto na Portaria n.º 204/2020, do
MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do servidor João Gabriel Loures Tury, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Sapucaia do Sul, para realizar
Doutorado Sanduíche, programa Miscellaneous Postgraduate Research, junto à Leeds University Business
School, University of Leeds, em Leeds – Reino Unido, no período de 19/11/2021 a 15/06/2022, inclusive
trânsito, com apoio da CAPES como concedente da bolsa, ônus CAPES, sem prejuízo de seus vencimentos.

.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 22/09/2021 20:11:04.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/09/2021. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125131
3dfe6e0821



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1866, de 23 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23340.000731.2021-32; e, considerando o disposto na Portaria Nº 204/2020, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do servidor Marcel Moscarelli Correa, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Bagé, para realizar Doutorado
Sanduíche, junto ao Instituto Superior Técnico-IST, Universidade de Lisboa, em Lisboa – Portugal, no
período de 28/10/2021 a 05/03/2022, inclusive trânsito, com ônus CAPES, sem prejuízo de seus
vencimentos.

.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercícioa

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 23/09/2021 16:28:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/09/2021. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125226
f7f42509ff



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1867, de 23 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000926.2021-11, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência do primeiro, constituir
o Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas - NEABI, do câmpus Camaquã:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Patrick Machado Kovalscki Docente 1880399

Edson Luis Almeida Oliveira Docente 1868072

Leonardo Campos Soares Docente 1822354

Luciana Fraga Hoppe TAE 1803401

Roberta Pedroso
Representante Comunidade

Externa
-

Vilmar Machado Docente 2385284

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 1247/2019, de 07/05/2019.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 23/09/2021 16:29:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/09/2021. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125267
b89bc1c148



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1868, de 23 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.000557.2021-64 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Mauren Correa dos Santos Benites, ocupante do cargo de
Contador, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 21/09/2021 a 30/09/2021, a função
de Coordenadora da Coordenadoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças (FG-2), do Departamento de
Administração e de Planejamento, do câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que
está em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 23/09/2021 18:58:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/09/2021. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125374
f7bf0c98de



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1869, de 23 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002027.2021-01, de 23/09/2021 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 27/09/2021, o servidor Andre Capellão de Paula, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função
de Coordenador da Coordenadoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (FG-2), do Departamento de
Pesquisa, Extensão e Pós-graduação, câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 23/09/2021 19:32:25.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/09/2021. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125356
9e37b7df61



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1870, de 23 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.000554.2021-21 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Daniela Pires Seré, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 21/09/2021 a 22/09/2021, a
função de Coordenadora da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de
Administração e de Planejamento, câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que
estava em gozo de férias.

.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 23/09/2021 19:33:00.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 23/09/2021. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125368
29f4b553d5



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1871, de 23 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002025.2021-11, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 26/09/2021, o servidor Tomaz Fantin de Souza, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de
Coordenador da Coordenadoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (FG-2), do Departamento de
Pesquisa, Extensão e Pós-graduação, câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercícioa

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 23/09/2021 19:33:41.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/09/2021. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125351
ac81238d33



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1872, de 23 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002787.2021-10 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Veridiana Krolow Bosenbecker, ocupante do cargo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente
com a função que exerce, no período de 18/09/2021 a 26/09/2021, a função de Reitora (CD-1), IFSul, em
substituição ao titular, durante o seu afastamento.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 23/09/2021 23:01:53.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/09/2021. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125391
38d38ffa0c



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1873, de 23 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002796.2021-19 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da

Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Debora Stefani Strelow, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 21/09/2021 a 05/10/2021, a

função de Coordenadora da Coordenadoria de Cadastro (FG-1), do Departamento de Administração de

Pessoas, Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I F-VRASSESSOR - CD3 - I F-VR, em 23/09/2021 23:27:29.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/09/2021. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125393
7d2d5181c4



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1874, de 24 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002839.2021-58, considerando os Processos

23163.003415.2020-20 e 23163.002583.2019-64 e; considerando o e-mail, de 15/9/2021, da Presidente da

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo estabelecido pela Portaria de pessoal nº 1434/2021, de
28/7/2021, que constituiu a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar/PAD para atuar no Processo nº
23163.2306.2021-76, convalidando todos os atos anteriormente praticados.

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR - CD3 - I FSRI OGRAN, em 24/09/2021 11:05:17.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 24/09/2021. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125449
e43fb7d8df



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1875, de 24 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do

Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de

Pós-Graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-Doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 02/2021;

considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000559.2021-17 e; considerando o Mem. BG-DIRGER/Nº

70/2021, de 23/09/2021, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Tiago Wally Hartwig, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Bagé, para realizar Curso de Pós-Graduação em nível de
Doutorado em Educação Física, junto à Universidade Federal de Pelotas - UFPel, no período de 20/11/2021
a 31/08/2024.

Art. 2º Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR - CD3 - I FSRI OGRAN, em 24/09/2021 11:14:50.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/09/2021. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125474
226e6361d2



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1876, de 24 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23703.000446.2021-55, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir
Comissão responsável pela ambientação de novos estudantes do câmpus Sapiranga em 2021:

Nome completo Segmento SIAPE/MATRÍCULA n°

Juliana Cardoso Pereira Docente 2847405

Cristiano Linck Docente 1005458

Vasco Ricardo Aquino da Silva Docente 2718479

Marja Leao Braccini TAE 2144790

Gisele Lopes Heckler TAE 2139989

Chaianne Jirkowski TAE 1961203

Katiusse Icara Alves TAE 2137629

Edilaine Vieira Lopes Docente 3244977

Keli Siqueira Ruas Docente 3561286

Marta Helena Blank Tessmann Docente 2356661

Vitor Edinei Carvalho Gomes Discente 20191INF0314

Julia Tavella Dapper Discente 20201SG.INF_I0060

Fernanda Kappaun Buzzetto Discente 20191INF0179

Lavínia Ramos Weiss Discente 20191INF0640

Roger de Souza Weber Discente 20181INF0043

João Victor Benetti Discente 20201SG.INF_I0055

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1877, de 24 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000591.2020-80 e, considerando a Orientação Normativa nº

01/2017, de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora Raquel Oliveira, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, do câmpus Charqueadas para o câmpus Pelotas.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1878, de 24 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000946.2021-11, resolve:

Art. 1º Designar os/as servidores/as Marcia Beatriz da Silva SIAPE 2950201, Fabiano Ferreira da Rosa 
SIAPE 164389, Eva Jerusa Caske Oliveira SIAPE 1887984, Samanta dos Santos de Oliveira Huzalo SIAPE
1812322, para sob a presidência da primeira, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento
para contratação de serviços de outsourcing de impressão, no câmpus Charqueadas  do IFSul e demais
campus que realizarem adesão, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de
Riscos, atendimento a Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1879, de 24 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000746.2021-09, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2021, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus Bagé e a empresa M D Serviços de Segurança
Ltda., CNPJ nº 94.308.798/0001-87:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Daniel Gonçalves Emmanuelli 1813691

Gestor do Contrato - Substituto Manoel Antônio Madruga da Silveira 2044355

Fiscal Administrativo Vinícius Santos Dias 3118383

Fiscal Administrativo - Substituto Daniel de Souza Cunha 1812984

Fiscal Técnico Daniel de Souza Cunha 1812984

Fiscal Técnico – Substituto Vinícius Santos Dias 3118383

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de vigilância armada.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1880, de 24 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000562.2021-77, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ
nº 34.028.316/0026-61:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Rafael Diaz Remedi 3128851

Gestor do Contrato - Substituto Regina Garcia dos Santos 1997327

Fiscal Técnico Patrícia Soares Khairallah 2145640

Fiscal Técnico – Substituto Ana Paula Vaz Albano 2028324

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de remessa postal.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico
quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1881, de 24 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001237.2021-85, resolve:

Art. 1° Designar o servidor Delvacir Rezende Bolke e as servidoras Juliana Klug Nunes e Mônica Daiana de
Paula Peters, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Comissão de

Avaliação de Semoventes, do câmpus Pelotas-Visconde da Graça do IFSul, a fim de realizar as atividades
pertinentes à avaliação zootécnica, com estimação do valor de cada animal, considerando o peso vivo.

Art. 2° Revogar a Portaria 1676/2020, de 20/10/2020.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/09/2021. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1882, de 24 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003932.2021-36, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 12/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - câmpus Pelotas e a Empresa Brasil de Comunicação S.A., CNPJ
nº 09.168.704/0001-42:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Renato Emílio da Silveira Taddei  1755925

Gestor do Contrato - Substituto Camila de Oliveira de Souza 1901432

Gestor do Contrato - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Gestor do Contrato - Substituto Ricardo Neves Cabral 2220957

Fiscal Administrativo Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativo - Substituto Ricardo Neves Cabral 2220957

Fiscal Administrativo - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativo - Substituto Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Técnico Danielle Lisboa da Silva 1854491

Fiscal Técnico - Substituto Ricardo Silvestre Penalva de Farias 1155596

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços de publicidade legal.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1883, de 24 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000950.2021-80, resolve:

Art. 1º Designar a equipe composta por Marcos Roberto Prietto Schvants (Siape 1583659), Marcia Beatriz da
Silva (Siape 2950201), Rafael Rodrigues Alves (Siape 1619087), Luis Gustavo Fernandes dos Santos (Siape
1683597), Samanta dos Santos de Oliveira Huzalo (Siape 1812322) e Georgina Leal Diniz (Siape
2817399) para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para contratação de serviços de instalação de sistema de monitoramento eletrônico,
no câmpus Charqueadas  do IFSul com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento
de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa  05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1884, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23339.000943.2021-59 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
322/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 22  de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Camaquã, abaixo
relacionada:     

Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Diana Schein Bartz 01/09/2021 DIV-02 DIV-03

.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1885, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23340.000719.2021-28 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
327/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 22 de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionada:           

   Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Stela Maris Meister Meira 27/10/2021 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1886, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23340.000722.2021-41 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
324/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 22 de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionado:         

   Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Roger Endrigo Carvalho Porto 10/09/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1887, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23340.000724.2021-31 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

325/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 22 de setembro

de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Bagé, abaixo

relacionado:         

   Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Marcel Moscarelli Correa 28/08/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1888, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23341.001222.2021-17 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD n.º 326/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 22 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionado:                       

Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Clovis Airton Porto Gayer 10/09/2021 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet  3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Rafael Theis Dittgen 2794852

Fiscal Técnico - Substituto Wagner Kolberg 2270824

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1889, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000258.2020-09, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 05/2016, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa MSV Sistemas de Segurança Ltda., CNPJ
n.º 06.352.011/0001-17:

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de auxiliar de
manutenção predial, para efetuar manutenção e conservação das dependências, efetuando reparos e
reformas no prédio do câmpus Avançado Novo Hamburgo, do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 1397, de 22 de julho de 2021.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1890, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000266.2020-47, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, os
servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 10/2016, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Matrix Serviços de Vigilância Ltda., CNPJ nº 09.316.305/0001-81:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Marcelo Felipe Saraiva Borba 3045326

Fiscal Técnico - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de vigilância e segurança dos
prédios do câmpus Avançado Jaguarão, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º
1420, de 26 de julho de 2021.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1891, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.000572.2021-11, resolve:

Art. 1º Incluir os nomes dos/as servidores/as abaixo relacionados/as na Portaria n.º 1760/2020, de 30 de
outubro de 2020, que trata da constituição do Centro de Operações de Emergência em Saúde para a
Educação (COE-E Local), do câmpus Santana do Livramento:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Henrique Bestani Seidel Docente 2695778

Vanessa Mattoso Cardoso Docente 1831172

Everton da Silva Felix Docente 1818461

Silvia Romeu Pitrez Docente 1308924

Karina Langone Vieira Docente 1289400

Alvaro Tavares Duarte Docente 1335099

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1892, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000276.2020-82, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 12/2016, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Arsenal Segurança Privada Ltda, inscrita
no  CNPJ n.º 10.533.299/0001-01:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Renan Barcelos Keller 2285372

Fiscal Técnico - Substituto Guilherme da Silva Aguiar 2153835

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de vigilância e segurança
dos prédios do câmpus Gravataí, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º
1674/2020.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1893, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000373.2020-75, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 16/2018, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo de Alberaz Faria e
Fagundes Ltda., inscrita no  CNPJ n.º 10.439.655/0001-14:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Rodrigo Rickes Bartz 2140474

Fiscal Técnico - Substituto Rogério Valente Ernst 1817992

Fiscal Setorial Arides Silva Rodrigues 2152919

Fiscal Setorial - Substituto Marcelo Felipe Saraiva Borba 3045326

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de eletricista de
instalação de prédios, pedreiro, auxiliar de manutenção predial, copeiragem, telefonista, jardinagem,
recepcionista e portaria a serem prestados à Reitoria e ao câmpus Avançado Jaguarão, do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico
quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º
1414/2019.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.



Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1894, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000290.2020-86, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 05/2017, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Vigitec Segurança Ltda, inscrita no  CNPJ
n.º 03.144.992/0001-19:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico William Junior Sperb 2390367

Fiscal Técnico - Substituto Roberto Thomasini Lange 1873054

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de vigilância e segurança
armada do câmpus Lajeado, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º
806/2019.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1895, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002167.2019-66, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 07/2019, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo de Alberaz Faria e
Fagundes Ltda., inscrita no CNPJ n.º 10.439.655/0001-14:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico William Junior Sperb 2390367

Fiscal Técnico - Substituto Bruno de Sousa Pugatsch 1053644

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de Oficial de Manutenção
Predial, Auxiliar de Manutenção Predial e Jardineiro, com disponibilização de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º
2082/2019.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1896, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002859.2021-29 , resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 06/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa CTZ Consultoria e Informática Ltda., inscrita no  CNPJ
n.º 94.823.408/0001-07:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnica Maria Isabel Giusti Moreira 1581466

Fiscal Técnico - Substituto Osni da Costa Rodrigues 1755806

Fiscal Técnico - Substituto Antônio Cardoso Oliveira 1811133

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de suporte e apoio
técnico operacional na área da produção multimídia e tecnologia educacional para os Programas da Rede de
Educação Profissional e Tecnológica, UAB – Universidade Aberta do Brasil  e demais demandas da
Educação a Distância, Híbrida e Presencial, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º
2032/2019.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1897, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23164.001715.2021-45 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –
CPPD n.º 321/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 22 de
setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionada:                      

Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Maria Raquel Caetano 29/07/2021 DIII-02 DIII-03

      ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1898, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23340.000721.2021-05 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
320/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 22 de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionado:          

Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Roger Junges da Costa 10/09/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1899, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000926.2021-11, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência do primeiro,
constituir o Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas - NEABI, do câmpus Camaquã:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula nº

Patrick Machado Kovalscki Docente 1880399

Edson Luis Almeida Oliveira Docente 1868072

Leonardo Campos Soares Docente 1822354

Luciana Fraga Hoppe TAE 1803401

Pérsida Pereira da Silva TAE 1873812

Roberta Pedroso
Representante
Comunidade Externa -

Vilmar Machado Docente 2385284

Art. 2° Revogar a Portaria de pessoal nº 1867/2021, de 23/09/2021.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1900, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23163.002792.2021-22 e; considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Avançado Jaguarão e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 323/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,

homologado em 22 de setembro de 2021,  resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Avançado
Jaguarão, abaixo relacionado:                 

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Sandro Cavalheiro Souza
13/07/2021 DI-02 DII-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1901, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico  nº 23341.001243.2021-32, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Caciane Barbosa Mesko, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro
de Pessoal desta IFE, da função de Assessora da Assessoria do Diretor-geral (FG-1), câmpus Pelotas-
Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1902, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001243.2021-32, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Caciane Barbosa Mesko, ocupante do cargo de Assistente em Aluno, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Assessora da Assessoria do Diretor-geral (FG-2), câmpus
Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1903, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001244.2021-87, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Jonatas Rosa da Silva, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de
Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Assistência Estudantil (FG-1), câmpus
Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

​​​​​​​Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1904, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001245.2021-21, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Marcos Gabriel Nunes Schmalfuss, ocupante do cargo de Assistente de Aluno,

do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Gestão Acadêmica (FG-

2), do Departamento de Educação Profissional e de Cursos Superiores de Graduação, Diretoria de Ensino,

câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1905, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001247.2021-11, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcos Gabriel Nunes Schmalfuss, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Assistência
Estudantil (FG-1), câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/09/2021 18:03:03.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 27/09/2021. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

125875
c176340ba7



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1906, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001248.2021-65, de 25/09/2021 e, considerando o disposto no

§4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Patrícia Cabral Rossi, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Gestão Acadêmica (FG-2),
do Departamento de Educação Profissional e de Cursos Superiores de Graduação, Diretoria de Ensino,
câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1907, de 27 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001246.2021-76, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Jonatas Rosa da Silva, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Administração (FG-1), do

Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 1908, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002450.2019-98, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 09/2019, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa MW Segurança Ltda., inscrita no  CNPJ
nº 11.525.620/0001-60.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Ranieri Martins Ilha 990169

Fiscal Técnico - Substituto Rogério Valente Ernst 1817992

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de vigilância armada, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a serem prestados à Reitoria do Instituto
Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3º Para efeito desta Portaria de pessoal, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 2373/2019.

Art. 6º Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1909, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002374.2019-11, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 09/2019, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Setup Serviços Especializados Ltda., inscrita
no  CNPJ nº 09.249.662/0001-74.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Dirceu Borges Valente 1552541

Fiscal Técnico - Substituto Rogério Valente Ernst 1817992

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de limpeza, asseio e
conservação, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a serem prestados à
Reitoria do Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 2432/2019.

Art. 6º Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021



Portaria de pessoal n.º 1910, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002381.2019-12, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os/as servidores/as, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 10/2019, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Lopes Service Clean Serviços De Limpeza
Eireli, CNPJ nº 17.938.490/0001-74.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Leandro Marchionni 2241453 

Fiscal Técnica - Substituta Daiane Bender 2403259

Fiscal Setorial Neilza Silva dos Santos 2144930

Fiscal Setorial - Substituta Clair Eliane Naysinger Borges 1190211

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de limpeza, asseio e
conservação, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital nos Câmpus Sapiranga e Gravataí do
IFSul.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

IV - Fiscal Setorial: servidora designada para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto
técnico quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 1114, de 23 de junho de 2021.

Art. 6º Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021



Portaria de pessoal n.º 1911, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.003840.2019-85, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores e a servidora abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 14/2019, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Lyon Serviços Terceirizados Ltda., CNPJ nº
05.995.177/0001-99.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Bruno Ferreira da Silva 3128757 

Fiscal Técnico - Substituto Arides Silva Rodrigues 2152919

Fiscal Técnica - Substituta Daiana Schons 2267693

Fiscal Técnico - Substituto Marcelo Felipe Saraiva Borba 3045326

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de limpeza, asseio e
conservação, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital nos câmpus avançado Jaguarão do
IFSul.

Art. 3º Para efeito desta Portaria de pessoal, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 3562/2019.

Art. 6º Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021



Portaria de pessoal n.º 1912, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001504.2020-31, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os/as servidores/as, abaixo relacionados/as, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2020, celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo De Albernaz
Faria E Fagundes Ltda., CNPJ nº 10.439.655/0001-14.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogério Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Vinicius Marques Barroco   3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnica - câmpus avançado Jaguarão Daiana Schons 2267693

Fiscal Técnico - Substituto - câmpus avançado
Jaguarão

Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnica - câmpus Sapiranga Daiane Bender 2403259

Fiscal Técnico - Substituto - câmpus Sapiranga Valter Lenine Fernandes 3056371

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de de pessoa jurídica especializada para a
prestação de serviços continuados de Tradutor/Intérprete de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS a serem
prestados nos câmpus avançado Jaguarão e Sapiranga do Instituto Federal Sul-rio-grandense

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 1113, de 23 de junho de 2021 ​​​​​​​.

Art. 6º Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1913, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002669.2020-21, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 10/2020, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Sulclean Serviços Ltda., inscrita no  CNPJ
nº 06.205.427/0001-02.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Vitor Trindade Camacho 1047814

Fiscal Técnico - Substituto Rafael Theis Dittgen 2794852

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de vigias para o câmpus
avançado Novo Hamburgo com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 1381/2020.

Art. 6º Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1914, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000515.2021-85, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2021, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Limpadora Santo Augusto Ltda., inscrita
no  CNPJ nº 00.976.595/0001-15.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Mauro Castro Martin 2850801

Fiscal Técnico - Substituto Wagner Kolberg 2270824

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços continuados de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de material e equipamentos
necessários, a serem prestados no câmpus avançado Novo Hamburgo do Instituto Federal Sul-rio-
grandense.

Art. 3º Para efeito desta Portaria de pessoal, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 355, de 03 de março de 2021.

Art. 6º Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1915, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000708.2021-36, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2021, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa WS Serviços Terceirizados Ltda., inscrita
no  CNPJ nº 10.581.285/0001-55.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Renan Barcelos Keller 2285372

Fiscal Técnico - Substituto Guilherme da Silva Aguiar 2153835

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de Auxiliar de Manutenção
Predial e Jardinagem para o Câmpus Gravataí do Instituto Federal Sul-rio-grandense com disponibilização de
mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

Art. 3º Para efeito desta Portaria de pessoal, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 682, de 22 de abril de 2021.

Art. 6º Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1916, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001238.2021-28, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores e a servidora abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 07/2021, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa JJSR Ar Condicionado Eireli, inscrita
no  CNPJ nº 10.870.997/0001-94.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico William Junior Sperb 2390367

Fiscal Técnica - Substituta Fernanda Cristina Camillo 1753772

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de limpeza, asseio e
conservação, com fornecimento de material e equipamentos necessários para execução dos serviços no
câmpus Lajeado do Instituto Federal Sul-rio-grandense com disponibilização de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

Art. 3º Para efeito desta Portaria de pessoal, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 783, de 06 de maio de 2021 ​​​​​​​.

Art. 6º Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1917, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001254.2021-11, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os/as servidores/as, abaixo relacionados/as, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 08/2021, celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Nilson Thomaz Silva Sanchotene
Jonior, inscrita no  CNPJ nº 08.202.514/0001-31.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnica Paula Renata Kurz Aldrighi 1877471

Fiscal Técnica - Substituta Luciana Alves Madruga 1099540

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de motoristas com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados para a Reitoria do
IFSul, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Art. 3º Para efeito desta Portaria de pessoal, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnica: servidora designada para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 912, de 21 de maio de 2021.

Art. 6º Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1918, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002798.2021-08 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Jose Ricardo Fabres Sedrez, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 21/09/2021 a 10/10/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração de Pessoas
(CD-4), da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1919, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000855.2021-96 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor João Mario Lopes Brezolin, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de
21/09/2021 a 05/10/2021, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4),
câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de licença para tratamento de
saúde. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1920, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002877.2021-19, resolve:

Art. 1° Designar a servidora e o servidor abaixo relacionados para Coordenação e Fiscalização
Administrativa do Convênio entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense -
IFSul e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense - FAIFSul, para execução do projeto "Desenvolvimento de Cursos Abertos e
Massivos para a Formação Continuada, com temáticas voltadas para a educação inclusiva e preparação
para aposentadoria":

Função Nome completo Segmento SIAPE nº

Coordenadora Maria Isabel Giusti Moreira Docente 1581466

Supervisor Financeiro Osni da Costa Rodrigues TAE 1755806

Art. 2° O período para realização dos trabalhos, incluindo o prazo para prestação de contas, será até o dia
31 de julho de 2022.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1921, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.000568.2021-44 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rafael Diaz Remedi, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
13/10/2021 a 22/10/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4),
câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1922, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002865.2021-86, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras e os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Seleção responsável pela organização e desenvolvimento da Seleção de
Estudantes para os Cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC) - 4ª oferta, na modalidade a distância, no
âmbito da Rede e-Tec Brasil:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Antônio Cardoso Oliveira Docente 1811133

Bruna Ferreira Gugliano Docente 1021553

Cristiane Silveira dos Santos Docente 1347628

Maria Isabel Giusti Moreira Docente 1581466

Osni da Costa Rodrigues TAE 1755806

Thilara Lopes Schwanke Xavier Docente 2805512

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1923, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000420.2021-17 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Clair Eliane Naysinger Borges, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 27/09/2021 a 08/10/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração e de
Planejamento (CD-4), câmpus Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1924, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.000810.2021-74 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Fernanda Machado, ocupante do cargo de Contador, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 24/09/2021 a
01/10/2021, a função de Diretora da Direção-geral (CD-2), câmpus Venâncio Aires, em substituição ao titular,
durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1925, de 28 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003958.2021-84 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Alexsandro Alcântara Borges, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 29/09/2021 a 08/10/2021, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Ensino Técnico de Nível Médio (FG-4), do
Departamento de Registros Acadêmicos, Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao
titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1926, de 29 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto Nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e; considerando o Processo Eletrônico Nº 23339.000984.2021-45, resolve:

Art. 1° Conceder Licença para Capacitação à servidora Cristina Santana da Silva, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Camaquã, referente ao quinquênio
2016 a 2021, a ser usufruída no período de 04/10/2021 a 02/11/2021.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1927, de 29 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001167.2021-65, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do
Curso Superior de Licenciatura em Física, do câmpus Pelotas-Visconde da Graça:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Luis Ricardo Moretto Tusnski Docente 3046157

Angelita Hentges Docente 1778060

Cristiano da Silva Buss Docente 1731293

Daniel de Souza Cardoso Docente 1579883

Elisane Ortiz de Tunes Pinto TAE 2183063

Gabriela Manzke Costa Docente 1871798

Marcos André Betemps Vaz da Silva Docente 1516517

Maria Isabel Giusti Moreira Docente 1581466

Maria Laura Brenner de Moraes Docente 1777351

Mauro Cristian Garcia Rickes Docente 1550406

Maykon Gonçalves Muller Docente 2296179

Nelson Luiz Reyes Marques Docente 2032437

Rita Helena Moreira Seixas Docente 420809

Vinicius Carvalho Beck Docente 1885549

Fernando Augusto Treptow Brod  (Suplente) Docente 6990619

Simone Teixeira Barrios (Suplente) TAE 1753071

Silvana de Fátima Garcia Rodrigues Discente 201624180264

Bruno Ferraz Silveira (Suplente) Discente 201524180092

Art. 2° Revogar a Portaria 2433/2018, de 03/09/2018.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1928, de 29 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002884.2021-11, resolve:

Art. 1° Designar o servidor Marcos Irineu Klausberger Lerina, Siape 2277220, para atuar como fiscal do
convênio entre IFSul e FAIFSUL, referente ao Projeto de extensão fluxo contínuo: "UBUNTU: IFSul NH e
comunidade tecendo saberes e práticas plurais", registrado via SUAP sob número 23163.001818.2021-15.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1929, de 29 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso

das atribuições legais,

considerando o Ofício-circular nº91/2018/GAB/SETEC-MEC, de 13 de agosto de 2018;

considerando a Lei nº 11.892, que criou os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia;

considerando o Estatuto do IFSul, publicado  no D.O.U em 01/08/2009;

considerando o Regulamento do Conselho Superior e suas alterações, publicado no D.O.U. em13/09/2013;

e

considerando o Processo nº 23340.000709.2021-92, resolve:

Art. 1º Designar os representantes ?tulares  e suplentes do Câmpus Bagé no Conselho Superior do IFSul,
para um mandato de dois anos.

-Segmento docente
Max Lindoberto Castro Gonçalves -  Siape 1875841 – titular
Tiaraju Molina Andreazza - Siape 3058147  - suplente (recondução)

-Segmento discente
Miguel de Souza Pinto  - Matrícula 20202BG.INF_I0005 – titular
Maria Clara Menezes Kloppenburg Soares – CPF 201916200-54  - suplente

-Segmento técnico-administrativo
Rafael Rodrigues Bastos  - Siape  1861822– titular
Renato Luis Gadret Ebling – Siape 2109661 -  suplente

Art.2º Esta Portaria entra nem vigor na data de sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1930, de 29 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23495.000586.2021-26, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Walter Marçal Paim Leães Júnior e a servidora Ana Paula Vaz Albano, para sob a
presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de
serviços de emissão de Certificado de Inspeção Técnica Veicular do Mercosul – CITV, no câmpus Santana
do Livramento do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos,
atendimento a Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1931, de 29 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23164.002095.2021-61, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Bianco Santos Puton, Diego Feldmann Borba, e Marcelio Adriano Diogo, para
sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para
contratação de serviços de instalação de fibra óptica, com fornecimento de materiais no câmpus Sapucaia do
Sul do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento à
Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1932, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23341.001238.2021-20 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas- Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD nº 345/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 28 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas- Visconde
da Graça, abaixo relacionado:                       

Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Luis Alberto Echenique Dominguez 02/09/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1933, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.003908.2021-05 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
344/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28  de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionada:        

   Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Marcilene Fonseca de Moraes 05/09/2021 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1934, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.003891.2021-88 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
343/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:      

   Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Ricardo Santos Lokchin 24/08/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1935, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.003412.2021-23 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
342/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:      

   Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Andre Pinto Geraldo 10/09/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/09/2021 10:40:37.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/09/2021. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

126398
ac24446382



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1936, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.003746.2021-05 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
341/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionada:         

   Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Fabiana Zaffalon Ferreira 10/09/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1937, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000465.2021-81, resolve:

Art. 1° Incluir o nome da servidora Juliane de Souza Nunes de Moura, SIAPE 1026167, na Portaria de
pessoal n.º 1876, de 24 de setembro de 2021, que trata da constituição da comissão responsável pela
ambientação de novos estudantes do câmpus Sapiranga em 2021.

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1938, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.003534.2021-10 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
336/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionada:        

   Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Michele de Almeida Schmidt 23/08/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1939, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23340.000747.2021-45 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº
338/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionado:         

   Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Fabricio da Silva Barboza 09/05/2021 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1940, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.003743.2021-63 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
337/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de setembro
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:      

   Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Gustavo Buchweitz Giusti 27/08/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1941, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo
n.º 23495.000563.2021-11 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
câmpus Santana do Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD
n.º 335/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de
setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Santana do
Livramento, abaixo relacionada:                      

   Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Walkiria Helena Cordenonzi 26/10/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1942, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000628.2021-21, resolve:

Art. 1° Substituir o nome da servidora Luciana Fraga Hoppe pelo nome do servidor Patrick Machado
Kovalscki na presidência da Comissão de Heteroidentificação do câmpus Camaquã, instituída pela Portaria
de pessoal n.º 1252/2021, de 06 de julho de 2021.

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1943, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23704.000563.2021-17, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para cons+tuir o Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas - NEABI, do

câmpus Lajeado:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Naiara Dal Molin (Responsável) Docente 1784251

Fernanda Cristina Camillo (vice-responsável) TAE 1753772

Amílcar Cardoso Vilaça de Freitas Docente 1724668

Evandro Fernandes Docente 2237207

Claudia Wollmann Carvalho (secretária) Docente 1984045

Janaina Schvambach Docente 1640099

Maria Cristina de Siqueira Santos TAE 1630234

Franciesco Disconzi Gonçalves Discente 20191LJ.EAF_POS0024 

Gabriely Marques Monteiro Discente 20191LJ.ADM_I0054

Juliana Lerner de Vargas Discente 2019LJ.ADM_I0045

Katana do Nascimento Discente 20191LJ.ADM_I0002

Stéfani Aline Dhein Discente 20191LJ.ADM_I0062 

Thaíssa de Souza Schneider Discente 20191LJ.ADM_I0004 

Lisiane dos Santos Membro externo -

Rafael Scherner Membro externo -

Art. 2° Revogar a portaria de pessoal 849/2021, de 13/05/2021.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1944, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002900.2021-67, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir o Grupo de
Trabalho responsável por discutir e aplicar matriz de risco para a definição dos processos de governança que
constituirão objeto de auditoria no Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) de 2022:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Laerte Radtke Karnopp Auditor-geral 2899254

Henrique Ziglia Maia Unidade de Auditoria Interna Governamental 1569686

Lais Milena Rosa Correa Unidade de Auditoria Interna Governamental 2144166

Viviane Koschier Buss Mendes Unidade de Auditoria Interna Governamental 2475155

Rodrigo Nascimento da Silva Pró-reitor de Ensino 2561417

Vinicius Martins Pró-reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação 2619343

Gisela Loureiro Duarte Pró-reitora de Extensão e Cultura 274680

Ernesto Monteiro Perez
Pró-reitor de Administração e de Planejamento (em
exercício)

2036777

Thiago da Rosa Giusti Pró-reitor de Gestão de Pessoas 1660943

Ana Paula Nogueira e Silva Diretora de Desenvolvimento Institucional 2669420

Carla Simone Guedes Pires Diretora de Tecnologia da Informação 1847491

Veridiana Krolow Bosenbecker Vice-reitora 2784248

Art. 2° O trabalho será desenvolvido em reuniões a serem designadas pela Unidade de Auditoria Interna
Governamental.

Art. 3° Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1945, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23206.003633.2021-00 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 334/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 28 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:      

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Rafael Cunha Cardoso
13/09/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1946, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.002698.2021-20, resolve:

Art. 1° Ra�ficar, a contar de 25/08/2021, a designação da equipe abaixo relacionada  para compor a Banca Examinadora

responsável por efetuar , na seleção para professor subs�tuto de edital  097/2021 - câmpus Pelotas (Pedagogia), a análise

do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por iden�ficá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos

mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Guilherme Ribeiro Rostas docente 1613964

Bárbara Hees Garré docente 3566499

Márcia Helena Sauáia Guimarães Rostas TAE 2307965

Maria Regina Rosa Lima docente 274657

​​​​​​​Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1947, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23206.003569.2021-59 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 332/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 28 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:        

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Alessandra Reis da Silva
13/09/2021 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1948, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.004047.2021-74, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão
responsável pela organização dos 30 Anos do Design IFSul - câmpus Pelotas, conforme organização abaixo
descrita:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Comissão Organizadora

Cecília Oliveira Boanova Docente 2346351

Jordana Belem Rodrigues Docente 3224944

Isadora Botelho Marcelino Discente 201811720080

Kethlyn Bisso do Couto Discente 201911720074

Ana Cristina Rodrigues da Silva Docente 3346154

Ruth Rejane Perleberg Lerm Docente 274681

Paula Martins Almeida Casalinho Docente 3580528

Sub-comissão Kit Correio

Mariana Piccoli Docente 1076033

Vívian Michele Bandeira da Silva Docente 1873649

Lucas Pessoa Pereira Docente 3931919

Sub-comissão dos Depoimentos

Liege Dias Lannes Soares Docente 3296620

Rafael Klumb Arnoni Docente 2433623

Danieli Maehler Nejeliski Docente 1141004)

Alexandre Vergínio Assunção Docente 274663

Doris Diesel Docente 1028266

Lívia Ávila Cava Discente 201819520064

Naiara Gonçalves Heres Discente 201811720242

Sub-comissão das Palestras

Dainá Borio Xavier Discente 201719520194

Bruno Cruz Candido Discente 201719520011

Eric Vellar Gomes Discente 201829520032



Marina Trindade Dias Discente 201719520143

Francisco Vianna Farias Discente 201719520330

Thaís Leivas Pinheiro Discente 201719520267

Sub-comissão das Oficinas

Daniela Vergara Ribeiro Timm Docente 2298274

Augusto Gowert Tavares Docente 3222207

Gustavo Alcântara Brod Docente 2805023

Sub-comissão Patrocínio

Doris Diesel Docente 1028266

Marina Mendonça Loder Docente 2109852

Ana Cristina Rodrigues da Silva Docente 3346154

Sub-comissão do Livro

Melissa Pozatti Docente 3231255

Evelin Bianca Chollet Grellert Discente 201619520036

Bruna Ferreira Gugliano Docente 1021553

Sub-comissão de Cursos de Formação para Professores

Antonio Carlos Porto Silveira Junior Docente 1164349

Ruth Rejane Perleberg Lerm Docente 274681

Ana Paula Freitas Margarites Docente 1552140

Paula Martins Almeida Casalinho Docente 3580528

Sub-comissão Mídias Sociais

Raquel Paiva Godinho Docente 1671654

Laura Bueno Alcântara Discente 201711720178

Helen Amorim Soares Discente 20181DINTI0120

Sub-comissão Marcas dos Cursos

Ruth Rejane Perleberg Lerm Docente 274681

Ana Paula Margarites Docente 1552140

Daniela Velleda Brisolara Docente 1446563

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120  (cento e vinte) dias.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1949, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23165.000859.2021-74 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 333/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,

homologado em 28 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Passo Fundo,
abaixo relacionado:                     

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

João Mario Lopes Brezolin
20/04/2021 DIV-01 DIV-02

​​​​​​​Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1950, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23704.00568.2021-31 e, considerando o disposto no art. 38, caput e

§2.º, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Crizel, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/10/2021 a 11/10/2021, a função de Chefe do
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do câmpus Lajeado, IFSul, em substituição ao titular,
que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1951, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000881.2021-14, resolve:

Art. 1° Ra�ficar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a presidência da primeira, cons�tui a Comissão de

Divulgação do Ves�bular 2021/2, do câmpus Passo Fundo, responsável por divulgar o Processo Sele�vo 2021/2, a contar da

data de 17 de setembro de 2021:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Natália Dias TAE 1599919

Alana Arena Schneider TAE 1818703

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Bruna da Silva Pereira TAE 1212093

Élder Francisco Fontana Bernardi Docente 1790459

Rafael Nogueira Barros TAE 1163434

Roseli Nunes Rico Gonçalves TAE 1817685

Silvana Lurdes Maschio TAE 1865588

Gislaine Caimi Guedes TAE 2137018

João Mário Lopes Brezolin Docente 1643730

Alex Sebben da Cunha TAE 2145592

Gustavo da Costa Borowski Docente 1712890

Ionara Soveral Scalabrin Docente 1812085

Tamara Francisca Baggio Docente 2243740

José Antônio Oliveira de Figueiredo Docente 2702340

Roberto Wiest Docente 1892548

Fábio Telles Docente 1074791

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 dias.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/09/2021 17:05:18.

Este documento foi emi�do pelo SUAP em 30/09/2021. Para comprovar sua auten�cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

126527
0f77332bff



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1952, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23704.000569.2021-86 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar o servidor Bruno de Sousa Pugatsch, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
04/10/2021 a 12/10/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4),
câmpus Lajeado, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1953, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23704.000571.2021-55 e; considerando o disposto no §1.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar o servidor Roberto Thomasini Lange, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 13/10/2021 a
23/10/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), câmpus
Lajeado, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria de pessoal n.º 1954, de 30 de setembro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001276.2021-82 e; considerando o disposto no §1.º do art. 38,
da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar a servidora Lourdes Helena Dummer Venzke, ocupante do cargo de Pedagogo-área, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
04/10/2021 a 18/10/2021, a função de Diretora da Diretoria de Ensino (CD-3), câmpus Pelotas-Visconde da
Graça, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria IFSul n.º 22, de 1 de setembro de 2021

A pr ova , ad referendumad referendum do Conselho

Superior, o calendário acadêmico 2020/2 do

câmpus Pelotas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais, resolve:

Art. 1° Aprova, ad referendumad referendum do Conselho Superior, o calendário acadêmico 2020/2 do câmpus Pelotas,
conforme anexo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor



ANEXO
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

PORTARIA IFSUL N.º 23, de 2 de setembro de 2021

Apr ova , ad referendumad referendum do Conselho

Superior, a criação da Coordenação do

Cu r so Técnico em Administração - FCC,

modalidade EaD, na estrutura organizacional

dos câmpus Pelotas-Visconde da Graça

e Venâncio Aires.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais, resolve:

Art. 1° Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, a criação da Coordenação do Curso Técnico em
Administração - FCC, na modalidade EaD, na estrutura organizacional dos câmpus:

I - Pelotas-Visconde da Graça, vinculada ao Departamento de Educação a Distância; e

II - Venâncio Aires, vinculada ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

PORTARIA IFSUL N.º 24, de 8 de setembro de 2021

Altera a Portaria IFSul nº 1.903, de 23

de novembro de 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais, resolve:

Art. 1º O art. 8º da Portaria IFSul nº 1.903, de 23 de novembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 8º...............................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................................

I - .......................................................................................................................................................................

II - até 31 de janeiro de 2022: atos norma:vos em que a revisão e consolidação sejam consideradas de
baixa complexidade;

III - até 28 de fevereiro de 2022: atos norma:vos em que a revisão e consolidação sejam consideradas de
média complexidade; e

IV - até 31 de março de 2022: atos norma:vos em que a revisão e consolidação sejam consideradas de
alta complexidade.

§ 1º A definição do nível de complexidade do ato será realizada em conjunto pela área responsável pelo
ato normativo e pela Diretoria de Desenvolvimento Institucional.

§ 2º O prazo para revisão e consolidação dos atos norma:vos conjuntos e daqueles que necessitem de
revisão mais profunda é o de 1º de agosto de 2022. (NR)"

Art. 2º Fica revogada a Portaria IFSul n.º 10, de 31 de maio de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

PORTARIA IFSUL N.º 25, de 8 de setembro de 2021

Aprova, ad referendumad referendum do Conselho
Superior, o  calendário le+vo 2021 do
câmpus Camaquã.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE,
no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º Aprovar conforme anexo, ad referendumad referendum do Conselho Superior, o calendário le+vo 2021 do
câmpus Camaquã.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



ANEXO
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

PORTARIA IFSUL N.º 26, de 17 de setembro de 2021

Aprova, ad referendumad referendum do Conselho
Superior, a alteração da estrutura
organizacional do câmpus Pelotas-
Visconde da Graça.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais, resolve:

Art. 1° Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, a alteração da estrutura organizacional do câmpus
Pelotas-Visconde da Graça - cargos e funções, conforme segue:

I -  A Assessoria do Diretor-geral passa da função FG-1 para a função FG-2; 

II - A Coordenadoria de Administração passa da função FG-2 para a função FG-1.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/09/2021 ATÉ 30/09/2021

Portaria IFSul n.º 27, de 27 de setembro de 2021

Estabelece o ato de reconhecimento do Curso

de Formação Pedagógica para Graduados

Não Licenciados, câmpus Pelotas,

exclusivamente para fins de expedição e

registro de diplomas, no âmbito do Ins4tuto

Federal Sul-rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o Art. 11, § 1º, do Decreto nº 9.235, de 15/12/2017, a Portaria
norma4va Nº 23, de 21 de dezembro 2017, a Portaria Norma4va Nº 742, de 3 de agosto de 2018, o Art. 26,
§ 1º, da Portaria MEC Nº 1095, de 25 de outubro de 2018 e o Processo 23206.001841.2021-66, resolve:

Art 1º Emi4r ato de reconhecimento de curso exclusivamente para fins de expedição e registro de
diplomas para os/as estudantes concluintes relacionados/as a seguir do Curso de Formação Pedagógica
para Graduados Não Licenciados, câmpus Pelotas, Ins4tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense:

Nome completo do/a Estudante
Concluinte

Curso do Diploma
da Graduação

Título do Diploma da Graduação

Beatriz da Silva Ribeiro Análise de Sistemas Bacharel em Análise de Sistemas

Bianca Cruz Silveira História Bacharela em História

Cristiane Mariliz Stöcker Agronomia Engenheira Agrônôma

Daiana Kaster Garcez Ciências Biológicas Bacharela em Ciências Biológicas

Fabiana Fedatto Bernardon
Bacharelado em Ciências
Biológicas - Modalidade
Biologia Animal

Bacharel em Ciências Biológicas

Júlia de Souza Silveira Ciências Biológicas Bacharela em Ciências Biológicas

Louise Vargas Ribeiro Ciências Biológicas Bacharela em Ciências Biológicas

Luciane Kickhöfel Martinez Comunicação Social
Bacharela em Comunicação Social,
Publicidade e Propaganda

Mateus Avila de Oliveira Administração Bacharel em Administração

Natália Garcia Pinto História Bacharel em História

Lunardello Fonseca Design Digital Bacharel em Design Digital

Renan Humberto Design Digital Bacharel em Design Digital

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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